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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-9s Telêfone/Fax:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.Ê.P: 78319.000 - Gampos de Júllo - MT

Solicitâção Nr.:
"ü'ô'ff00,

Data: 2910912022

Nr. por Centro de Custo: 28í

Folha: 'l /1

Í I Éxecução de Serviço

[ ] ExecuÇão de Obra

[ ]Compra soLIcITAcÂO DE MATERIAIS E/OU ExEcUcÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Ôrgào:
Unidedê:

Nome do Solicatantê:

Local dê Entrega:

Destinação:

31OO . SECREÍARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3 - SecrAtaÍie Municipalde Administrâção

1 - Depê.tâmento de Administração

Deloir José de Morais
pREFEtTURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLro

SEcRETARTA MUNrctpAL DE ADMtNtSTRAÇÃo

Código dâ Dotação :

03.01.2.009.3.3.90.39.O5.0O.00.00 l.4412022)

Ot_ ,/açôes

ITENS SOLICITADOS:

AV VALDIR MASUTTI, 779-W

ldontiticáção: GEoTÉcNlcA

coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpEc|ALTZADA EM sERVIÇos DE ENGENHARTA GEorÉcNtcA PARA A REALIZAÇÂo DE
SONDAGÉM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM ENSAIO SPÍ. ESTE PROCEDIMENTO VISA O RECONHECIMENTO
oo soLo PARA ATENDER A oEMANDA DA AoMrNtsrRAÇÂo púBLrcA MUNtctpAL.

Item Especiíicaçào Preço Unú. Previsto

IUN ÀNÁLISE DÊ solossERvlco DE ÀSSESSoR]À NÀ AREÀ

ÀDMINTSTBÀTIVÀ - DO TIPO ÀNÀLISE DE ÀMOSTRÀS DE

solo (04-08-2ô62)

20.85C, C0

20.850,00

Campos dê Júlio, 29 de Setembro de 2022

2910912022

Solicitante: DeloiÍ José de Morâis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00000Jwww.camposdejulio. mt.gov.br

Coleta:32712022

I. DO BJETO

TERMo DE REFERÊNcIA

noladamente seu art.75, jnciso ll, combinâdo com o s 1o, incisos

í'í o presente Têrmo tem por objetivo a contratãÇão de empresa especializada em serviços de engenharia
geotécnica paÍa â realizaÉo de sondagem de simples reconhêcimento do solo com ensaio SpT. Esie procedimento visa
o reconhecimento do solo para atênder a demandâ da Administraçáo pública Municipal.

2. DA JUSTIFICATIVA

2 í A Secretaria Municipal dê Admini§traçáo, visândo atender às requisigôes da lei, além do futuro de obras
públicas' necessita da contrataÇão de empresa especializada em serviços de sondagem e ensaios geotécnico para
executar suas atribuições, visto que, a administração não dispóe de profissional da áÍea paÍa executar serviços dessa
natureza' tais como colêtar amostras e croqui de localização dos furos realizados na jâzida, laudo resumo de todos os
ensaios' ART de ensaio do soro referente a jazida com descriçáo no resumo da jazida, entre outros.

3. oA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

3.í Será adotada a Lei Federalno 14..Í33/2021,
le ll, e art. 19í, todos da mencionada Lei.

4. DÂ CONTRATAOA

4'í GETULIO DE c BoRGEs FlLHo, pêssoa Júrldica, inscrlta no cNpJ sob o no 28.612.631/000í-80, com sede na R Dos
FRAMBOYANTS, 373W, BAIRRO CENTRO, APT 7, NOVA MUTUM - MT

5. RAZAO DA ESCOLHA

5'í A razão da escolha do Íomecedor supracitado se deve pêla pesquisa de preço íealizada, onde a empresa
Getúlio De c Borges Filho apresentou o menor valor e encontra-sê apta para o Íornecimento do objeto, nos teÍmos das
certidóes negalivas apresentados.

A prestâÉo de serviço disponibilizado pêla empresa supracitada é compatível e não apresentâ diferençâ que
venha a influenciar na escorha, ricândo está vincurada âpenas à verifcaçáo do crilério do menor preço.

o critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo
está em juntar aos autos do respeclivo processô pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU iá se manifestou:

[ "] adotar como regra a rêalizâçáo de coleta de preÇos nas contratações de serviço e compras dispensadas de
IicitaÉo com fundamento no at1 24, inciso ll, da lêi n. 8.ô66/93" (Decisâo no 678/95-Tcu-ptenário, Ret. Min. Lincoln
Magâlháes da Rocha. OOU de2g. j2.95, pág.22.603).

"Procedâ, quando da realizaçáo de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preÇos correntes no
mercado, ou Íixados poÍ órgâo oÍicial compêtente ou, ainda, constanles do sislema de registro de prêÇos, em cumpÍimento
ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso lll, e art. 43, inciso lv da Lei g.666/í993, ôs quais devem ser anexados ao
procêdimento licitatório [...]". Acórdâo 1 7OSl2003 ptenário

T
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação.

Segundo as diÍetrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a orientação é que no câso de dispensa

e inexigibilidade seia obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade

convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 14.13312021 , após a cotaçào, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquelê quê

possuir o menor preço, a habilitaçâo jurídica, qualiíicaÉo técnica, qualiÍicaçáo econômico-Íinanceira, e regularidade fiscal,

de acordo com o que reza o art. 23 da Lei 14j331202'l, conforme vemos a seguir:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticãdos pelo

mercádo, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e âs quantidades a serem contratadâs,

observadas a polencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuÉo do objeto.

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conÍorme regulamento,

o valor eslimado será definido c,om base no melhor preço aferido por meio da utilizaÉo dos seguintes parámetros,

adotados de foÍma combinada ou náo:

(...)

ll - contrataçóes similares feitas pela Administraçáo Pública, em execuÉo ou concluídas no período de 1 (um)

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediânte sistema de registro de preços, observado o indice de

atualizaÇão de preÇos correspondente;

(.., )

lV - pesquisa direta com no minimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitaÉo formal de cotaçâo, desde que

se.ia apresentãda justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais

de 6 (seis) meses de antecedência da dala de divulgação do edilâl;

(...)

Em relaçâo ao preço ainda, verificâ-se que eles estáo compativeis com a Íealidade do mercado em se tratando

de produto ou serviço similer, podendo a AdministraÉo adquiri-lo sem qualquer aÍronta à lei de regência dos certames

licitatórios.

Nota-se que o valor da contrataÉo está dentro do limite previsto êm lei, com isto, objetiva-se atendêr aos

principios da legalidade, economicidade e celeridade, Íealizando a presente contrataçáo.

lsto posto, opta-se pela dispensa da licitaÉo por considerar que o valor da contrataÉo não compensa os custos

dâ Administraçáo com o procêdimento licitatório.

Resta deixaÍ consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitaÇáo.iuridica e regularidade fiscal.

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de lúlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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6. oEscRlÇÂo Dos oBJETos - coNTRATAçÀo E orscRrMrNAçÃo

- 6.1 DEscRrçÃo oo senvrÇo:

Fornecer os ensaios geotécnicos da jazida, contendo:

. INTERMEDIÁRIO - 26 GOLPES PARA SUB.BASE

. PROCTOR MODIFICAOO - 55 GOLPES PARA BASE

. Ensaio de GÍanulometria

. Limite de Plâsticidade (LP) e índice Plasticidade (lP)

. Ensaio de Compactação

. Ensaio CBR ou ISC

. Expansão

. Limite de Liquidez (LL)

. Laudo Resumo de todos os ensaios (constar a noÍma que foi seguida)

o Croqui de localização dos furos realizâdos na jazida

. ART de ensâios do solo referente a JAZIDA com descrição no Resumo da jazida proposta.

. I Ensaio INTERMEDIÁR|O

r 9 ensaios modiÍicado

. Coletar I amostras

7. DA PROPOSTA

7.í A proposta, que compreende a descriçáo do serviço ofertado, preço unitário e preço total, deverá ser

compatível com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicações do serviço de forma claíâ e inequívoca, descrevendo detalhadamente suas

características;

b) No preço ofertado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indirelos, inclusive transporte,

locomoção, estadia, seguro, tributos e outras despesas que incidam ou venham incidir na execuçâo do serviço.

c) Caso alrase na execuÉo dos serviços ou se recuse a ÍealizaÍ a reexecução, o prestador estará sujeito a

sançóes administrativas, sendo que a reexecuÉo dos serviços passará pelo mesmo processo de veriílcação observâdo

na primeira execução.

d) Caberá ao prestador arcar com os custos diretos e indirelos, inclusive despesas com transporte, locomoção,

estadiâ, tributos, irele, seguro êtc. incidêntes nâ execuçâo dos serviços.

\CNPJ:01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319
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ANÁLrsE DE soLossERVrco DE ASSESSoRtA NA AREA
ADMINISTRATIVA - DO TIPO ANALISE DE AMOSIRAS DE
SOLO

UNID R$ 20.850,00

VALOR TOTAL: R§ 20.850,00

-Fone (65) 3387-2800
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8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA OE EXECUçÃC' OOS SERVIÇOS

8.í O prazo de execuÉo dos serviços será de 40 (quarenta) dias corridos, para efeito de posterior vêriÍicaçáo da

conÍormidade dos mesmos com as especificaçóes. Uma vez estando comprovada a adequaÉo do objeto aos termos

contratuâis, os objetos seráo recebidos dêfinitivamente, mediantê contrâto assinado pelas pârtes.

8.2 os serviços deveráo ser iniciados a parlir da assinatura do presente conlÍato e da emissáo da autorizaçáo de

fornecimento e serão contínuos duranle a vigência contratual. Conforme o item 8.1 deste termo

8.3 A prestâçâo dos seNiços em desconÍoÍmidade com o espêciÍicado caso náo seja possivel a correÇão, sujeitara

a âplicâção das sançôes legais cabiveis.

8.4 A CONTRATADA nâo tem direito subjetivo a prorrogaçáo contratual.

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

g..l A Íiscâlizaçáo do objeto da presentê contrataçáo sêrá acompanhada e Íiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais

do contrato, representantes da Administração especialmenle designados confoÍme requisitos estabelecidos no eÍt. 70 da

Lei FedeÍal 14]lggt2)21, ou pelos respec{ivos substitutos, permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiá-

los com inÍormaçóes pertinenles a essa atribuiÉo.

9.2 O proÍissional designado tem a incumbênciâ de:

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os seÍviços, recusando-os caso náo êsteiam de acordo com

as especiflcâções têcnicas desse Termo de Rêferência;

b) Proceder de Íorma criteriosa a sua conÍêrência e recebimento;

c) FornecêÍ ao prestador qualquer tipo de esclarêcimento quanto à caracterislica, quantidade ou

qualidade dos serviços contÍalados;

d) Anotar em registro próprio todas âs ocorrências relacionadas à execuÉo do contrato, determinando

o que for necessáíio para a regulaÍizaçáo das fallâs ou dos defeitos observados

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas convênientes, a situaçáo que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua c,ompetência.

9.3 O prestador ficará sujeito a mâis âmpla e irrestrita fiscalizaçáo, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimentos porventurâ requeridos pela AdministraÉo.

9.4 A Íiscalizaçáo não aceitarâ, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador

para outras entidades, sejam fabricantes, têcnicos, dentre outros.

9.5 A liscalização acima mencionada nâo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência

destes, não implicâ em corresponsabilidade da Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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e) A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio Íeserva-se ao direito de impugnar os serviços executâdos, se

esses não estiverem de acordo com as especiÍicaçóes técnicas desse Termo de Referência.

0 Na execução dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego de proÍissionais

capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviÇo parcial, incompleto, defeituoso, fora do padráo esperado.

g) Quando aplicável, será exigida garantia de resuttado dos serviços êxeculados por prazo Âzoável e

costumeiramente adotado no âmbito de contrataçôes similares.



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
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9.6 O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da

Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução

conlralual.

,0. DAS OBRIGAçÔES DO PRE§TADOR

í0.1 lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da ÇONTRATANTEi

í0.2 Executar os serviços conforme as especiílcaçóes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o

Prazo estabelecido;

í0.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da

respectiva Nota Fiscal/Fatura, na quâl constaráo as indicações reíerentes âo uso, garantia ou validade;

10.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços exêculados;

10.5 Providênciar imediata correção de deficiências. Íalhas ou irregulaÍidedes constatadas pela Prefeiturâ do

lvlunicípio de Campos de Júlio - MT, referêntes às condiçóes firmadas neste Termo de Referência;

'10.6 Responsabilizâr-se pelos vícios e dânos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

í0.7 Fornecer, sêmpÍê que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitação e

qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;

í0.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT ê/ou a

têrceiros, provocados por ineÍiciênciã ou irÍegulâridãdes cometidas na execuçáo das obrigações assumidas;

'10.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporle, translado, estadia, alimentaçáo,

tributos, taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na execução, não

sendo admitida qualquêr cobrançâ posterior dâ Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT;

í0.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quako)

hoÍas que antecede a dala da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÉo;

10.'1.í Abster-se de veicular publicidadê ou qualquer outra informação acercâ das atividades objeto deste Termo

de ReÍerência, sem prévia autorização da Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT;

í0.1.2 Prestar esclârêcimêntos à PreÍeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou Íatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo;

10.í.3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras,

10.í.4 Emitir e apresentar certidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receitâ Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no municipio do prestador), Trabalhista

e Cerlifrcado de Regularidade perante o FGTS;

í0.1.5 Responsabilizar-se pelo Ílel cumprimento do objeto mntÍatado, prestando todos os esclarecimentos que

íorem solicitados pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atênder;

10.í.6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execução

dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justiÍicativa compÍovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

Íesultante de quaisqueÍ aqóes, demandas, cuslos diÍetos e indiretos, inclusive despesas decoffenles de danos ocorridos

por culpa sua ou de quâlqueÍ de seus empÍegados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades

decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo dê Rêferência e da Notâ dê Empenho.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 783L9-000 -Fone (65) 3387-2800
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tí. oAs sANÇôEs ADMtNtSTRAÍlvAs

ií.í O licitante ou o conlratado será responsabilizado administrativâmente pelas seguintes infrações:

e) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) dar causa à inexecuÉo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame;

ê) náo manter a pÍoposta, salvo em decorrência de Íato supervenaente devidamente justiÍicado:

0 não celêbrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contrataÉo, quando

convocado denlro do prazo de validade de §ua proposta:

g) ensejâr o retardamento da êxecuÉo ou da entregâ do objeto da licitação sem motivo iustiícado;

h) apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o certâme ou prestar declaração falsâ

durante a licitâçáo ou a execuÉo do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contl'âto;

i) compoÍtar-s€ de modo inidÔneo ou cometer fraudê de quâlquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vislas a frustrar os objetivos da licitaÉo;

l) prâticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.8/16, de ío de agosto de 2013.

.l í.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sançóes:

a) advertência;

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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.IO. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRÂTANTE

í0.í Acompanhâr e Íiscalizar a execuçáo dos serviços;

í0.2 lnÍormar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execuçáo

dos serviços ê as eventuais alteraçóes eÍetuadas em tais preceitosl

í0.3 Prestar as informaçóes e os esclarecimêntos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto

pactuado;

í0.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades veriÍicadas na execuÉo dos serviços,

solicitando a reexecuçáo do servigo defeituoso ou incompleto e que náo esteja de acordo com as especiÍicações destê

Termo de Referência;

í0.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pâgamenlo nas condiçôês, preços e prazos pactuados neste Termo de Referênciai

í0.6 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MÍ deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo

que o prestador tome a6 providências necessárias para regularizãÇão dos serviços, sob pena das sanções administrativas

previstas na Lei Federal 14.13312021, no ltem 10 dêste Termo de ReÍerência e demais cominaçÔes legais;

10.? Comunicar, por escÍito, ao prestador o náo-recebimento dos seÍviços, apontando as razões, quândo for o

caso, das suas não-adequaçôes aos lermos contratuais:

10.8 Proporcionar as condiÇões paÍa quê o prestador possâ cumprir as obrigaçóes pacluadâs.
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b) mulla;

c) impedimento dê licitâr e contratar;

d) declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar.

í í.3 Na aplicação das sançóes seráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concrelo;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela pÍovierem pârâ a AdministraÉo Pública;

ê) â implantação ou o apêrÍeiÇoamento de programa de integridade, conforme normâs e orientações

dos órgãos de controle.

í í.4 A sânÉo prevista nâ lêtra "a" do itêm 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamentê pela infra€o

administraliva previsla na letra 'a" do item íO.l deste Termo de ReÍêrência, quando náo se justifcar a imposiÉo de

penalidade mais grave.

í1.5 A sanÉo pÍevista na letra "b" do itêm 10.2 (multa) não poderá ser infeíor a 0,5% (cinco décimos poÍ cento)

nem superior a 30% (Íinta por cênto) do valoÍ do conlrato licitado ou celebrado com contrataÉo direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infraÉes administrativas previslas no item 10.í deste Termo de Referência, nos

seguintes termos:

a) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento)

sobrê o valor correspondenle à parte não cumpridal

b) se der causa à inexecução pârcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

corÍespondente à parte nâo cumpíida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa serà de 1Oo/o (dez por cento) sobrê o valor total

do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem molivo justificado e

aceilo pela Administraçâo Municipal, a multâ será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio poÍ cento) por dia de

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido

i 1.6 A sançáo prevista nâ letra "C do itêm 10.2 (imp€dimento de licitiar e contratâr) será âplicada ao responsável

pelas infrâçóes administrâtivas previstas nas letras "b", "c", "d", "e', 'f e "g'do item 10.1 deste Termo de Referência,

quando náo sejustificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licilar ou conlíatar no ámbito

da Administraçáo Pública direta e indireta do ente fedeÍativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

l.t.7 A sançáo prevista na "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licilaÍ ou contratar ) será aplicada

ao responsável pelas infrações adminislrativas previstas nas letras "h", 'i', '1", 'k" e "1" do item 10'l deste Termo de

Referência, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nas letras "b", "c', "d", "e', "fl e "g'do item '10.1 deste

Termo de Referência que justiÍlquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanÉo prevista na letra "c" do item

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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10.2, e impedirá o Íesponsável de licitaÍ ou contratar no àmbito da Administraçáo Pública direta e indiretã de todos os

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.8 A sançâo estabelecida na letra "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) destê

Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

í í.9 As sançóes previstas nas lelras 'a", 'c" e "d' do item 10.2 podeÍão ser aplicadas cumulâtivamente com a

prevista na letÍã "b" do itêm 10.2 (multa) deste Termo de Referência.

11.í O Se a multa âplicada e as indeniza@es cabiveis foíem superiores ao valor de pagamento eventualmente

dêvido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será dêscontada da garantia prestada

ou será cobÍada judicialmente.

íí.11 A aplicâÉo das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dâno causado à Administração Pública.

.11.í2 Na aplicação da sanÉo prêvista na lelra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a deÍesa do inleÍessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimação.

í 1..13 A aplicação das sançóes pÍevistâs nas lelÍas "c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraçáo de procêsso

de responsabilizaÉo, â ser conduzido por comissáo composta dê 2 (dois) ou mais servidores estáveis, quê âvâliará fatos

e ciÍcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contralado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentar defesa escrita e êspêciÍicar as provas que pretenda produzir,

il..l4 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntâda de provas julgadas

indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá âpresêntar alegações finais no prâzo de 15 (quinze) dias

úteis. contado da data da intimaÇão.

l.l..lS Seráo indeferidas pela mmisôáo, mediante decisão fundamentada, pÍovas ilícitas, impeÍtinentes,

desnecessárias, protelatóÍias ou intempestivas.

íí.16 As penalidadês aplicadãs serão anotadas no registro cadastral dos fornêcedores mantido pela

Administraçâo Municipal.

í1.1? As importâncias relativas às multâs dêvêrâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

12. DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT âté o 50 (quinto) dia útil

para empresas locais ê 1Oo dia útil para empresas fora do municipio, mediante a âprêsentação dos laudos resumos de

todos os ensaios juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, após o aleste pelo proÍissional designado, sendo efeluâda a

retenção de tributos sobre o pagamento ã ser realizado (se for o cáso), conforme determina a legislação vigente.

i2.2 O pagamento será cÍeditado em conta corÍente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçâo

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e númêÍo da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

í2.3 Caso o prestador seja optânte pelo Sistema lntegrâdo de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes dâs

Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresenlar, iuntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a Íim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no '123, dê 14 de

dezembro de 2006

c
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12.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçâ a liquidaÉo da despesa, esta será devolvida ao

prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo paÍa

pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situação ou ÍeapresentaÉo do documento Íiscal não acarretando

qualquer ônus pârâ a Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT.

12.5 Previamente à dala do pagamento, o DepaÍtamento de Tesouraria veÍiícará as cerlidóes de regularidade

Íiscal e trabalhista, para veriÍicar a manutençâo das condiçóes de habilitação do prêstador.

í2.6 Os tributos e as contribuiçôes fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessáÍias à dos serviços sáo

de responsabilidade do prestador, podendo a ContÍatante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

12.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçôes a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização Ílnanceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na foÍma da regulamentaÉo baixada pelo Poder Execulivo (Decreto n.o '1.544, dê 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite pâra pagamento e como data finâl o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice

que vênha a substituilo.

í 2.8 Para fins de cálculos dê utilizaÉo de corrêção, por atraso, utilizar-se-á â seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da coÍreÉo Procurada;

V = valor inicial do contrato,

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í2.9 Havendo erro nâ Nota Fiscal/Fatura, estâ será devolvida ao prestâdor.

í2.íO eualquer irregularidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicâda ao prestador, Íicando o

pagamenlo suspenso até que sê providenciem as medidas saneadoras. Nêssa hipôtese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á âpôs regularizaçáo da situaçâo e/ou a reapresentação do documento Íiscâ|, náo acarretando quâlquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

r3. OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í3.,t As despesas dêcorrentes destâ aquisiçáo êstáo programadas em dotaÉo orçamentária própria, abâixo

especilicada:

Órgão: 03 - Secretaria Municipal dê Administração

Unidade Orçamentária: 0'l Departamento de Administração

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05.00.00 00

DotaÉo: '14

Centro de Custo: 31OOD022

'14. DAS DISPOSIçÔES FINAIS

í4.í A Nota de Empenho da Despesa terá força de conlralo, conforme pÍevê o art.95 da Lei Federal n'

14.1331202

Campos de Júlio - MT, 29 de setembro de 2022

mâ n íoehlich

Oe Administração
Agente Âdministrativo 9

Porl. í36/2014, Mal, 1264
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METoDoLoGtA PARA FoRMULA6o Do pREÇo DE REFERÊNctA PARA PRocEsso DE DISPENSA DE LlclrAÇÃo

lnicialmente, necessário destacar a opção realizada pelo MunicÍpio de campos de .lúlio - MT pela aplicaçâo das disposições

da Lei Federal ne :,4-13312027 - Nova Leí de Licitações e Contratos Administrativos aos novos processos de contratàção direta, com

hipóteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 191 e 193 da mencionada Lei, verbisl

Att. 197. Até o decuso do prozo de que troto o inciso ll do coput do qtt, 193, o Administtoçõo poderó

optor por licitor ou contrutor diretomente de ocotdo com esto Lei ou de ocordo com as leis citddos no

rcÍe dg inciso, e a opção escolhido deveró set indicodo expressomente no editol ou no oviso ou

instrumento de contratoçõo direto, vedodo o oplicoção combinodo desto Lei com os citodos no .eferido

inciso.

PorágroÍo único- No hipótese do coput deste odigo, se o Administtoção optot pot licitor de ocotdo com

os leis citodos no inciso tl do coput do ott. 193 desto Lei, o conttoto respectivo setá regido pelos regros

nelos prcvistos durunte todo o suo vigêncio.

Art, 193. Revogom-se:

t - L..l;

tl - o Lei ns 8.666, de 27 de junho de 1993, o Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e os otts. le o 47'A

do Lei ne 12.462, de 4 de ogosto de 2077, opós decoridos 2 (dois) onos do publicoçõo oÍiciol desto Lei.

Desta forma, em cumpÍimento aos dispositivos mencionados, serão aplicadas aos novos processos de contratação direta

todas as disposições pertinentes da Lei Federal no 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

por conseguinte, na elaboração da presette metodologia para foÍmulação do preÇo de referência para processo de

contratação direta utilizou-se, como norte, os preceitos do art. 72, inciso ll, da Lei Federal 14.133/2021, que assim prevê:

Art. 72 . O processo de conttotoÇão dteto, que compreende os cosos de inexigibilidode e de dispenso

de licitoçõo, deveú s instruído com os seguintes documentos:

L..l;

It - estímotivo de despeso, que deverá ser colculodo no fomo estobelecido no ott. 23 desto Lei;

Por seu turno, o art 23 da Lei Federal 14.133/2021 assim disciplinâ:

Att. 23. O volor prcviomente estimodo do clntrutação deverá ser compltlvel com Os volores proticodos

pelo mercodo, considerodos os preços constontes de boncos de dodos públlcos e os quontidodes o serem

controtodo| obseNodds d potenciol econofiio de escolo e os peculioridodes do locol de execuçõo do

objeto.

§ 7-o No Nocesso licitotótio poto oquisição de bens e controtoção de serviços em ge@l, conÍome

regulomento, o valor estimodo seró defrnido com bose no melhot preço oÍe do pot meio do utilizoçdo

dos segulntes porômetrcs, odotodos de Íormo combinodo ou nõo:

I - composição de custos unitótios menores ou iguois à mediono do item coüespondente no poinel poto

consulto de píeços ou no bonco de prcços em soúde disponlveis no Portol Nocionol de conttotoções

Públicos (PNCP);

V1
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It - conüotoções similoresÍeitos Nlo Administroçõo Público, em execuçAo ou concluldos no período de

1 (um) ono onte or à doto do pesquiso de preços, inclusive medionte sistemo de registro de preços,

obseNodo o lndice de otuolizoçõo de prcços coffespondente;

lll - utilizoçõo de dados de pesquiso publicodo em mldio especiolizodo, de tobelo de rcÍerêncio

formolmente op@vodo pelo Poder Executiw federul e de sltios eletrônicos especiolizodos ou de domínio

omplo, desde que contenhom o doto e hora de ocesso;

w - pesquíso direto com no mínimo 3 (três) íornecedores, medionte solícitaçõo Íomol de cotoçõo, desde

que sejo opresentodo iustlÍicotivo do escolho desses Íomecedores e que nõo tenhom sido obtidos os

orcomentos com mois de 6 (seis) meses de onteceüncio do doto de divulgoçao do editot (negtitei).

V pesquiso no bose nocionol de notos frscois eletrônicas, no íormo de rcgulomento.

§ 2e [...];

§ je Nos contrutoções rcolizodas por Municipios, Estodos e Disttito Federol, desde que nõo envolvom

recursos do Uniõo, o valot prcviomente estimodo do contratoçõo, o que se reÍerc o coput deste aftigo,

poderó set defrnido pot meio do utilizoçõo de outros sistemos de custos odotodos pelo respectivo ente

federctivo.

§ 4s Nos contrutoções dirctas pot inexigibilidode ou pot dispenso, quondo nõo Íor possível estimor o

volot do objeto no Íormo estobelecido nos §§ 19, 29 e 3e deste ortigo, o controtodo deveú comprovot

previomente que os preços estão em conÍomidode com os ptoticodos em conttotoções semelhontes de

obletos de mesmd noturezo, por meio do opresentoçõo de notos ftscois emitidos poto outros

controtontes no perlodo de oté 7 (um) ono ontedor à doto do controtuçAo pelo Administraçdo, ou pot

outrc meio idôneo.

§ se [...];

§ 6e [...].

Assim, a presentê Metodologia se desenvolve levando-se em consideração o exposto acima, notadamente o art 23, § 19,

incisos la lV.

Na tabela abaixo constam os objetos/itens pesquisados, com suas descrições, códigos, unidades de medida, valor de

referência (m€diana) e valor máximo de aquisição.

Tabela de it€ns:

Depois de identiÍicados os itens com maior relevância econômica, Íoi realizado a pesquisa para formaÇâo do

preço no portat oÍicial dos municipios htp§,18dêrdepleçantç9int_sqlbr-_9_bttps://www.bancodeDrecos.co(Lb, onde

encontramos as atas de Íegislro de pÍeço dos rêÍeÍidos processos colãcionados a seguir
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Rs 31.070,0s Rs s4 817,89
ANÁLISE DE SOLOSSERVICO DE ASSESSORIA
NA AREA ADMINISTRAÍIVA . DO TIPO ANALISE
DE AMOSTRAS DE SOLO

1
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Foram encontrados pÍeços regislrados em orçamentos oriundos dos processos a seguir;

Entidade CNPJ Modâlidade FONTE

ÊERNANDO SILVA DE SOUZA EIRELI 24.277.1231OOO1-32 ORçAMENTO COMERC O

GETULIO DE C BORGES FILHO 28.612.631/0001-80 ORçÁMENTO COMERCIO

RCN OBRAS E SONDAGENS EIRITI 31.107.509/0001-48 Dt-
RADAR TCE - MT

MZ CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAçÃO DE OSRAS LTDA 32.A21 .223l0col-21 PE
BANCO DE PREÇO

Após â pesqui5a das referidas Atas e preços, foram extraídos os valores unitários dos itens com as mesmas especificações

para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro a mediana, que consiste no valor que diYide os

itens ao meio. lstoé,50%dos elementos da amostra são menoresou iSuais à mediana e os outros 50%são maiores ou iguais à mediana

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superioúeto e inferior/piso para a aquisiÇão dos itens do processo,

minimizando possíveis sobre preços e preços inexequíveis.

Antes da adoção da presente metodologia, o tempo médio para aqui5içôes era de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoção, utilizando os preços praticados no âmbito dos ór8ãos e entidades da Administração PÚblica como

reÍerência, a expectativa de tempo médio foi reduzida para aproximadamente 15 dias.

os documentos e relatórios que embasaram a presente metodologia constam como anexo.

Campos de lúlio - MT, 29 de setembro de 2022

roe

nte Administrativo

,-l,rwlgwlrL,J,
miÍlistÍativoAgent€ Ad

Pon. 136,20 '14, Mat. 1260
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CODIGO Especiíicaçâo do Material EM PRESA CNPJ QTDE UNIT HOM TOTAL HOM

04-08-2062

290037-8

ANALISE DE SOLOSSERVICO DE ASSESSORIA NA
AREA ADMINISTRATIVA - DO TIPO ANALISE DE

AMOSTRAS DE SOLO

GETULIO DE C BORGES

FILHO
28.612.63Ii000r-

EO
I Rs 20.850.00 R$ 20.850.00

04-08-2062

290037-8

ÀNÀr.rsp. np sol-ossERVrco DE ASSESSoRIA NA
AREA ADMINISTRATIVA . DO TIPO ANALISE DE

AMOSTRAS DE SOLO

FERNANDO SILVA DE
SOTJZA EIRELI

24.277 .12310001-

32
l R$ 22.140,09 R$ 22.140.09

04-08-2062
290037-8

ANALISE DE SOLOSSERVICO DE ASSESSORIA NA
AREA ADMINISTRATIVA . DO TIPO ANALISE DE

AMOSTRAS DE SOLO

RCN OBRAS E

SONDAGENS EIRELI
3r.107.509/0001-

48
I RS 40.000.00 Rs 40.000.00

04-08-2062
290037 -8

ANÀLISE DE SOLOSSERVICO DE ASSESSORIA NA
AREA ADMINISTRATIVA - DO TIPO ANALISE DE

AMOSTRAS DE SOLO

MZ CONSTRUÇÁO E
ADMINISTRAÇÂO DE
OBRAS LTDA

32.021.22310001-
2t

I R$ 6l .000.00 R$ 61.000.00

ORIGINAL
MEDIA

MEDIANA R$ 3 r.070,05

DESVIO PADRAO r 8.820.38

COEF. VAR. 0,523

LIM SUPERIOR 54.8 r 7,898

LIM INFERIOR 17 .117.t47

ica Amann Froehlich
gente Administrativo

'm'ffi'rffi' o
O
O
t-â
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO MT

ORÇAMENTO:

Campos de Júlio 24 de agosto de 2022.

Resultando em í8 ensaios no valor total de vinte mil oitocentos ê cinquênta reais

(R$ 20.850,00).a presente proposta tem validade de 20 dias , e o prazo de execução e 40

dias após autorização.

G&S TOPOGRAFTA E SERVIÇOS
cNPJ 2861263í/0001-80GETULIO DE

C BORGES

FILHO:2861
2631000180

Assinado de forma
digital por GETULIO

DE C BORGES

FILHO:2861 263100
01 80
Dados:2O22.09.21
14:43:46 -04'00'

GETULIO DE CAMPOS BORGES FILHO

TECNICO EM ESTRADAS

LOCALIZAÇÃO N" ENSAIOS VALOR TOTAL

- 1 3. 463922 S -59.224428 I ( PROCTOR

INTERMEDIARIO)

950,00 R$ RS 8550,00

-1 3.463922 S -59.224 424 I ( PROCTOR

r\,40DlFlcADo

9s0,00 R$ R$ 8s50,00

- 1 3. 463922 S -59.2244?8 COLETA DE 9

AMOSTRAS E

CROQUI DA JAZIDA

3s0,00 R$ R$ 31s0,00

Orçamênto de serviços de Laboratório para a Prefeitura de Campos de Júlio.

Realização de ensaios geotécnicos da .iazida PAZINATO :

VALOR UNIT.
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ANEXO

Fornecer os ensaios geotécnicos do JAZIDA, contendo:

PROCTOR INTERIVEDIÁRIO _ 26 GOLPES PARA SUB-BASE E

NO PROCTOR r!4ODIFICADO - 55 GOLPES PARA BASE

Ensaio de Granulometria

Limite de Plasticidade (LP) e Índice Plasticidade (lP)

Ensaio de Compactação

Ensaio CBR ou ISC

Expansão

Limite de Liquidez (LL)

Laudo Resumo de Todos os Ensaios (constar a norma que foi seguida)

Croqui de Localização dos furos realizados na jazida

ART de ensaios do solo reÍerente a JAZIDA com descrição no Resumo da

jazida proposta.

GETULIO DE Assinadodeforma
- digital por GETULIO

C BORGES DEcBoRGES
FILHO:286'l 263'l 0001

FILHO:2861 ao

2631ooo180 ?;,fil:Íi#;"
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PROPOSTA N": CS. - 433 / 22

CARTA PROPOSTA

A PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO - MT

REF.: EXECUÇÃO DE SONDAGEM A TRADO EM JAZIDA

Á/C EXMO. SR. PREFEITO

Prezado,

Submetemos a V. Sa, nossa proposta para EXEGUÇÃO DE SONDAGEM EM JAZIDA
NA CIDADE DE CAMPOS DE JULIO - MT. Descrição e valores conforme planilha do
ANEXO 01, Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos
para a perfeita execução dos serviços, inclusive despesas com materiais e/ou
equipamentos e mão-de-obra. Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente
as especificaçôes das Normas Técnicas Brasileiras ou qualquer outra que garanta
qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções do
CONTRATANTE, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos serviços prestados em consonância com as especificaçóes. O prazo de
execução total dos serviços é conÍorme combinado com o contratante.

DADOS

NOME FANTASIA: CENTRO SOLOS CONSULTORIA, PROJETOS E
CONSTRUCOES
RAZÃO SOCIAL: FERNANDO SILVA DE SOUZA EIRELI
CNP J : 24.27 7 .1 231 0001 -32
ENDEREÇO: RUA DOS TRABALHADORES, 740
BAIRRO: JARDIM SANTA IZABEL

CIDADE: CUIABÁ
TELEFONE: (65) 98107-
5100 E-MAIL: fernandosilvadesouza@hotmail.com
BANCO: SICOOB CONTA CORRENTE: 22.907 -5
AGENCIA: 4425 CADASTRO SEFAZ: ISENTO

1t2

Rua dos Trâbalhadores, nÔ 740, Balrro Jardim Santa lsâbê1, cEP. 78.035-070, município de cuiabá - MT. FONE (66) 98,t07.SíOO
. E mail fêÍnendo6ilvadesouze@hotmail.com

C;

CEP: 78.035-070
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Caso seja pactuado o objeto da presente proposto, nos comprometemos a assinar o

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o ENG.

FERNANDO SILVA DE SOUZA, Carteira de ldentidade n'. 1850021-8 expedida em í8/03/2004,

Órgão Expedidor SSP-MT, CREA O4O4'19 D, como representante desta Empresa.

FERNANDO Assinado de íorma
droital oor

SILVADE rráneiroostrvr

souzA 3',*:3,!Í1,,,,,..
EIRELI:2427 ottz

7 t 23ooo13 2 ?;.13;i:3i,8i"
CREA _ MT 040419 - D

2t2

Rua dos Trabalhadorês, n'740, BairÍo Jardlm Santâ babel, CEP. 78.035{t70, municipto dê cuiabá - MT . FOIE (66) 98107-síOO
. E meil femandosilvadesouza@hotmail.com

ITTM LO'AL DEscRrçÁo UNIOÀDI
N'Ot

,AZrOAS

N'. DE

COTETÀ

lÀ2toÀ - NoRMASDNtÍ

11

la2rDA. ExÉcuçÃo Dos SEGUTNTES ENsatos; sc,

DÊNSIOADE MÂXIMA EM P, UMIOAOE OT MA,

GBANULOMEÍNIA SIMPLES POR PENEIRAMENTO, LIMEITE DT

ueurDEz, uMrrE oE ptÀsrctDAoE, RELATónro

FOTOGRAFICO E AOLETIM DE SONDÂGEM
1 9 RS 985,25 RS 4.461,25

t.2

tÂ2toa . ExEcuçÃo DossEGUrNÍrs DossEGUrNÍEs

ENSAIOsi lsc, DENSTOADE MAXIMA EMPM, UMIOÁDE

OTIMA, 6RANULOMETRIÀ SIMPTES POR PENÊIRAMENTO,

l.IME|ÍE DE LteuloEz, LrMrTt DÊ pLÀsTrcrDADE, RÊLAÍóRto

FOÍOGRAEICO Ê sOLEIIM DE 50NDAGEI,/I.

UNITAR O 1 Rs 1.039,s0 RS 9 355,50

1.1

MoBrLrzÂÇÃo E otsMoBILtzaÇÀo ot Eeurpts,
IOUIPAMENÍOS E AMSOTRAS UN TÁRIO 1 9 Rs 435,26 1.91,7,1485

§ulroT t fis 2Z14O,C}

C;

Ptlta[.H^ oiç^t E Íatra - sot{o 6fM

1,^,,^,"

TOTAT Rs 22.1tOO!t

ANEXO 01
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LrnsideÍaíldo a8 inúmorat dfficuldada3 nt blmltrrçào do rergriro pÍocodi-

msnto, o quc ocsbnârsm ind|llit! squí\rocos úJtaíb rtoa odminiEtEl!
vo§, quo colocam om risco o alcanco doa r€rultrdot ôrp€r8do§.

consldôrando qua epó§ I plbtca0lo & r8tXtc.Éo dt DEpcnsa dr Lk*
t€çto suprecitâda, a .mprero pâÍldpanta, s qual soís contúâda stnvá8
do procodlÍn€nto. dedsÍou d€listância da roÍ9aid. cooffiçáo. 8pÍecarF

tando motivo plsu8lvd, onda o únlco ltlpooúvol túcnho pclâ amprE§a

dl8ponlvel para or rerúço m MuÍic,pio de Lucisrs-MT, íci coírvocado p8-

rc pÍBst8Í soM@s no MunicÍpb do ilo\ro Satuo Ântônio-MT stavót do
Proclsso Seltüvo. Dê8sâ íorma, nâo srdâ pos8Íval I âmpí!84 oi6ponibüi-

râr novo ÍÊ§pomávd tácíico.

RESOLVE:

Arr l' ANULAR o procodiÍnonto ds Dllprns! dê licltrção n' 004l2O2?,

PÍoc$so Lidlstôílo 0122021. q4o o obloto é Conü.tiç,p .r. at ü!tr.
D.n prt.taçlo d. ..rroo. ,róalrcor aÍryIdt rdo t, a.catt drót da

Sccrt r.r. dr Sarid, do ú/fi,rchlo d. LucLrr{r
Arr ? SllCAIll{HE, o pros€nb tonÍb dc .nulaçôo à Comi8sáo d€ lici"

tâçáo, PEgoliro 6 Equlpo óe spob po.8 lnâllzsa o pÍocêlto. bqn coalo
tomâr ãr provldânciê! logsls csbívoi3,

' /ubllquHa.

\--uclrr.{Í, 0g d. Lb Ô mL.

PARAASU DÉ AOUZA FRE]TA3

Profôlto Munldpal

EXTRATO OE CO|{TRAÍO oo$m22 ADESÂO: 0012022

EXTRATO OE CONTR TO 00912022

PROCESSO: 0302022

ÀDES^O: 007n022

ORGÀo corrRATArrE: pREFErruR MUNICIPAL DE LUCIARÂ'MT

FORiIECÊDOR CO§IRATAIIA: PAI{TAIi L 6ÉATAO E ÍÊCilOLO
GNLroA

Cl{PJ: t t.ooe.t7l rO00 í -31

oEJETO: COrariATÂçÃO DE EIPRÊSA EAP€CiALIZ^OA êX glgrE-

xÂ DE Vr,A I\,EATAPP TNTEORADA il^ PiEtÍ ÇÀO t C 8EruçO!
DE GEETAO ADTIIIISTRATIVA EI 8AÚDE. COtr OERÉIiCIAf,E}ITO
E FORIIICIIEIÍÍO EI REDE CRÊDC}'CIADA Dê IEDICAIÊ}'TOS

\- E CERAL, IN3UTO' TÊOtcO8, }loIPITA|áiI! E CORRELATOT,

SEnUçOa EU fO §OIAXÉiaTO, COlllnOLE DE ESTOÔUE8 OÉ

sEDtCArEàrTOa, TXSUXO! HOAPfTATARE8 E DltPÊtagAçao, Er
rA UlEirçlO É REpARO! DE APAnELXO ã EOUIF XEiIÍO3 llÉ-
OtCOlt, HOIPÍÍALANE! E (X)OiITOLôGICO COITETUA E PREVEN.

ÍrvA, co nô roR rE To DE APArÉLllO8, E(WIPA ÉilÍOA
lrÉDrcOA . HOSFIÍALARE3 PARA AÍEIIDER A IECREÍANN IUTI.
CIPAL OE 8AÚDE DO TUNICÍHO DE LUCIARÀ{Í.

vaLoR rx) coNÍRAÍo: Rt 2.0ro.mc,oo(DoE rllHô€a E orEiÍÍa
rrL, orocÉNToa É 3Êlt REAI8)

PR,AZO:12 (dq.) íl.r!!
DATA DA ASS|I|ATURA: 05 do íialo dr 2022

Comissâo dr P.ogáo dâ PEÍrltrrâ Municipâl dô Luciarâ-MÍ,o5 do maio dc
2022

AÍEFFAI{Y GÂLVAO BANROS

PREOOEIRO

dlsrlomuniqpal.orgy'ínuamm . $/$r!v.tmm.oql.bí 309 Assrnado Dig(âlmênte

n
dc,r lfu clplo6 do Ertâdo c.or.o . Arlo xvll

AYIEO DE OEPETEA X' O2''iÚ22

llunlcíplo da Luclrrt - f,T
oBJÊÍO: CO TRATAçÁO OE EXPRE9A PARA SERVIçO8 OE EXGE-

NHARIA REFEREIITE A LEVAI{ÍA EXTO DE SOIIOÀGEU E ENgAI.

o3 GEOTÊCN|CO3.

COI{TRÂTADA: nCN OBn S E SOXDAOEIIS ERÊLI, imcÍlto no

crPJ 3 r.r 07.50e,000t "tt
vat-oR: RCFurÍ.nt mll Í.rb).
Fsndr,n rdo Aíl0o 75, l.cLo I, dr L.l F.d.Í.l n'14,133, d.0í d.
.àÍll dr 202í r rr,.r atu laçõ.!.
Lurl.Í.{Í, 05 d. mrlo d. 2022

STEFFAI{Y GÂLVÀO BARROS

P.ogoel.g Oóclal

DECRÉÍO N' 05202?

DECR§TO it 052til0,t

DAÍA: 05r0iA0zl

SÚMULA: NOMEIA MEMSRO§ PARÂ SUBSÍIÍUIR O CON§ELHO MU"

NICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLÂR OO MUNrcIPlo OE MARCELÂN.

DIA. MT, PARA MANOATO OE OOIS ANOS, E OÁ OUTRAS PROVIOÊN.

CIAS. O SootroÍ Ctl!ô UÊ P.dovrnl Prqí.ho Mqnlclp.l dc it ÍE lândla,

Eltldo d€ Mab GrG3o, no u8o dat atribuiç{o3 l€Oait quo lho 3áo co.lí€rr
do! Do. Lci: OECRETA: Art l' - Flcam nomoadoa oa r€gulnttr mcmbíoE

pâra substltur. suplmto! e titubr€s do CoosCho do TÍaorpgrto Escglar do

Muoicipio ds Msrc€lâhdE - MT,lcando assim constiuldo 6m Êuâ lnt.9Í6:

1. napÍtrantania da PaL da Alunot: Ttblrr: Bruns Roso dos SaÍÍos
EúpLrtL: GiÊhln. prudcôêlsnô dr Sllv6 llo...s
2. R.p'tú.ntrBaa it Aluao.: TlhrLr: Lâlrr. Blanc Engo Rlb"iro supl.n.
t : Élollr BlEnc da Súv!

3. R.PIraaot nú. dr Píoi.üoôü do Ertado: Tltul.ri Jor!ô MrrÇos Li-

mE CorÍôis lupLnta: górgio Pico&Ío

4. Raprtraíônto dr Prsftrtorat do lunlclplo: TltrlaÍ: Prlrcils lr,{a.is

SsstE nbub Sdrz! Supl,rr a: Anâ Luds FômaMês MâÍqur8

5. iapflaani|ntr dr Aaxtrotia padllóglc!: Íhulrl Msrços Rôbôílo
do6 S.ntoa EupLnL: Mana GorÊt Buldtin

L R.pr...ú.nt do contalho ab fUiaOEB: Tlhrhr Rolana Apsrscidê

Sloírgo Coíoô tupLú.; Marocly Sllva d! Cruz

7, Rrp(! mt nt do pod.r.!.cuüvo: Tltuhr: Vaenêr Cld d6 Cunhâ 8u-
pLírL: Jo8á CaÍ16 dc Sou:a

8. n prtao.trnt do podrÍ L.ilrhtlyo: TltulG MaÍcoq AuÍdlo Ribciro

Supl.l,lL: RaimuíÉo lrr.6l Qo.iroz F6hcilco

9. RapÍ.xot nta d. btorlatrt do TnítpoÍt Etcolr; Íttu|.Í: CE(}
dlnol ds §hu.ka au?bnbr RodrÍp Porolrs Cangugu

ÁÉ f - Ert OcoÍeto ontrârá oÍn úgoí na dâta dr lua pudicâçáo, rovc
geodo oo t ocrltor 03â/2022 ô o D.cÍlto 048/2022 o 8r dlspo6irôo§ 6m

contrárb.

G.binstê do Pr.íclto, êm 05 do mâio dc 2022.

Cal.o LUL Padovrnl

PÍrídto ltunlclp.l

lÍt

PREf ElTUNA TU}{ICIPÀL OE SARCELÀNOIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
oN,,.J 0 l 614 516/000,l-qq Resf)or).i;rvÊl LlclTAÇÃo cAMPos Dt JtJLlo/À/T

I ,p1,.,.t , rÊnt., LtCtlAÇÀO

Pesquisa realizada em 29/091?O?? 15:5?.43

Efi cooformidadc com a lnstrução Normaiiva No 65 de 07 de Julho de 202,]

Item 1 ensaro geotecnrco

PNFÇO

ESÍIMADO

CAtCt,,LADO

RS 62. /25,00

I

TOTÁI

RS 62 /2500

PRFçOS /
PROPOSTAS

1/4

PÍeÇo Compras

Goveínamcntaas

,]

QUANTIDAD€ PREÇO PERCENTUAI.

ESTIMADO

I B§ 62.725.00 (un)

ÓÍqão Publico

MlNlSl ÉRl0 OA ÊDUCAÇÃo l Univeísadade Federal do Becón!.avo dâ Bâhia

ldcntrÍrcaçáo

NoPreqào 382021

UÀSGil58092

Data

Homologação

03/12/2021 irs b7./,b,uo

HS 62. /25,0ÍJValor UnrtáÍro

ValoÍ Global Bs 62.725,00

Valor do itên em r.lâçao ao tolâl

O 1) ensâo geo . 3

2

Quantidâdê.1ê pÍâços poí itsm

0

Detalhamento dos ltens

Rda6no gc.Êdo no diâ 261092022 15:55:56 (lP: 1e0,115.74 23a)
AnÉo Vdldâç!o: C9ZbPZEWORm%2€D3O06O9hvámbNxgímuLLaEREqí\ClD@nNG6!oZ%2l2da3*LvRUJ8E9úHUYo%3d

1r3

Belatório de Cotação cotaÇão rápida 5439

o ADlcado |ledrana r

determrnac,o ltern S

Mediana dos PreÇos Obtidos: RS 62.725,00

rm.-i
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Quântidade

I únldade

DescÍrção

sondagelrr geotécnrca parâ inspeção do solo, anál,ses e emissão de relalorios para o nolo campus do cêcult/ufIb - em sanlo am

i,lô/bâ ver êdttal e anexos.

Preço (comnras Gove.namentais) l: Mediana dâs Propostas Finâis

Orgão

Ob,eto

Dcscnção

CatSer

MiNrsrÉRD DA EDUcaÇÁo

LJn versrdâria Federaldo Recónvâvo da tsahrâ

tiontÍâtâção de empíesa especializêda em serviços de Sondagem Geotécnrcâ

para rnspeção do solo ânálrses e emissâo d€ relatórios para o novo ÇaDrpus do

CÊCUL I/Ut RÍl - em Sânto AmaÍo/Bê, Ântrqa ÊLrfdêçàc ÍHZN

Êosajo geotérnico - Sondêgem Geotécnicê para inspeçáo do solo, ârúlses e

ern ssão dê relatóÍros para o novo campus do CÊCUl.I/UÊ:Hfi - cm Safto
ÀmaÍo/BA Ver Edrtale ânexos

990 . ENSAIO GÊOTECNICO

30/l l/2tr2l Ir),10

Prcct.lo Eletrônico

NÀo

NoPÍegão 3B2r)21 / U^:jíi I5809.'

/1

Lrnk Atâ

A3/1212t\)1 tt) 33

A3/1::/2tJ71 11 t)e

www corÍlpÍêsgover tamentais go!

bÍ

l

LIN OADE

BA

Telelone
(85) 3023 2l rt)

ObservaÇão

R§ 6' 72rt.00

Rs 64.000.00

Quantidade

Unrdâde

UF

RAZÁO SocIAL DO FoRNEcEDoB

f,4l CONS I RUC^O E ADt\4lNlS I RAC^o Dt OBH/I L t DA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R§ 61 000,00

CNPJ

Lstôdo

Mârca Marca náo rnfoírnâdâ
labricante lâbricântê rrào rnformôdo
OescÍiÇào Coôl.ataçáo de ênrpresâ espêcralizadâ em serviços de Siondâgem Geolecnica para inspêção do solo anâLsês e em,saáo de rêlêtóIos pârâ o novo c

á,npus do C EC l.lL I / r.lF ItB - em Ssnto Âmao/Ba, Antrga Fundâção TRZN

tstâdo Cidâdê Endcíeço lelêfone: Êmail:

0F B.asíiâ oQSl ÊuA2l2 LoÍÉS.'19/23 (61)3552-5427 mzconslÍucâo@oltlookcom

32.021 .223tO001 -21
* VENCEDOR *

Crdade

r 7 r 57 S3t /0001-74 FAULO VTCTOR lVloBElRA DE PINHO MELO Hs 6r 4s0 0D

MâÍca 1"1ârfa rrão rnfc.rmoda
l:âbricante Fàbícànie nào rníormâdô
Des( írçào Lontr,3tâ;ào de empresa ,"spec al ,ada enr serurÇos de Sondâqem Geoleanica parâ rnspe(ão do solo, análrses e em ssáo de íelatór cr Dar,r D nDv., c
?'r,nLrs J,r (lFl j Í/UFHft - err Sarto Amaro/fla. antrqa FundêÇào TRTfi

Endereço

R Í:OMAF VIIIÂN QL]FIROZ, ]87

25 ]S4-7OO/OOOI-95 CjONSTRUTORA TEBRA SOL LIDA

Emârl

firntáloa{,)iL ní13P.cn\l br

Êmârl:

edsorl@r!rkgeotecn a com.br

Mârcâ Maícâ não iníorÍnadâ
tabricanlc' Êabricanle não rnÍorrnâdo
OescriÇão Sandaqem Geolécnica parâ inspeção dosolo,ânál;ses e emrssão dc .ela tórios para o novo campus do CECULT/LTFRB - em Santo Amâío/8^

tslãclo oidadc Endereço: Telefone: Emâil:

PB Sousa R RUI BAB B0SÂ. 02 (83) 9674'5054/ 0 
'l 

) 7685-02 54 contabr lidadecdterrôsolenge,rhaía com br

3] 377 480/OOO'1'38 IURK ENGENHARIA E GEOÍECNIA LID,A Rs 75.430,00

Mrrca t"1âíca.'ráo lníorrnôdo
labrcanie L,rÚrcânre náo nÍoÍnâdo

,o,rilJ Ântrqô l_undâÇáo I ltlN

CrdadP

R ]A MAFIIIANI)iA 2T) (4r) 9868-3038

ffi Robúno geÍâdo no dla 290912022 15:55:8 llP 190.115.74.234)
qnigo v.lrdaç5 clzbPzEwDRm%2€o3o06o!hvsbNKgÍmuLLl€REqncl7xodNc6uoz962dÁ3wlvRuJ8iz9uHuY0%3d

2i3

Itenr I ensi] (r qeote,rrco

Preço Lstrnrado lj: í,., ,:' :' l,eícenluâ|. - Preço Lstimado Calculado 8S 62 /25.00 Medrana dos Preços Obldos qS

Dâta

Modâlidade

sÍlP

ldentiÍicação

tote/ltcm

^d,udicaçãoIiomologação

Fontê



Vl LAUD0 DA coTAÇÃo 00002.

,.,.:-t. ac.i,.:-.t/ê-,,;,),r,.,r.le(tt. Lti' t 
' 
teto DJ.J ílue ls pê--it t jts retrt: t t -.lt- rd:t> de lo! ! ttj 5equt:1. ,te|/ e pi!L:,r;

p.eco Êslrrra.lo dô iterr caloula.io pêla fórmulà lúedrâr1a clos píeÇos oblidos

ItemI - ensaio geotêcnico

" I preÇo do portal Compras Governamentais pratrcados pela AdministraÇão Pública de licitações homologadas/adJUdlcadas no dia

30,,,1l/202,l, calculado pela ÍóÍmula Mediana das Propostas Finais.

ffi DESCBITIVO DE [ÓBMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostâs Finãis

- Capta os pÍeÇos Írnars da IcilaÇâo e selecrona o preço do meio (no câso de número rmpâr de propostas) ou a médiâ dos preÇos do mero

Rerarfio gêÍadô no dia 29/0St2o2215'55 * (tP 190115 74.233)
a.ôdi9o Váldação cgzlsPZEWDRm%2iAO3O0êOghvsmbNKgÍmuLLSEREqí,Cl7x0rlNG6uoZ%A2dA3wLvRLlJ6z9uBUYo%3d
hÍp //ww.bán.!dêp.ec @m b/c.níii5doÀlronrÉid.d€?!olên=cgzlsPzEwoRn%252lBo3o0oog hvâmbNKgÍmuLIEERÉqfic lTxDÍlNGtuoz%252f2dÀ3wLVRL|J3z9u HUY0râ253d 3/3
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Painelde MtrurstÉRro Da
ECONOiitA

N4EDIA

R$ 915,00
MEDIANA

R$ 915,00
MENOR

990 2022

Quantidade t0tal de regrstros: 2

Reqistros apresentados: 1 a 2

ldcntifcaçio IúT". uoa"tu.a.
oa tompra oo ftam

R$ 880

Unidade de Quantidadê valor FornecedorFornêcimênto OÍêrtada t nitário
códi9o Descrição do
CATSERV Itêm

ENSAIO

Descriçâo
Complêmêntôr

órgáo UASG
dâData

00005i 2022

00005/2022

Pregão 990

987995 -
PREFEITURA MUN.
DE NOVA PRATA
DO AGUAÇU

151895 -
ITSUUCAMPUS
VISCONDE DA
GRACA íPELOTAS)

Compra

70t02t2022

28i04t2822

1-

2DADEuN

r
00004

00001

R9880
CBR CONSULTORIA

ERASILEIRA T}E ESTAOO OO PARANA
RODOVIAS LÍDA

----t.----
GEOTECNICO

dn5D

Licitaçáo
ispe ENSÀIO

GEOTÊCNICO

de
UNIDADE R59 50

.,C IE, E

DENSE
990 ()

,1

o
{_,

O
ro
ri' ,

Relotórío gerddo dio: 29/Ogf2o22 às 76,44
Fonte : poineldeprecos.pldnejomento.gov.br

@eços

GsJ ENGENHARIA,
INCORPORACAO E

CONSTRUCAO LTDÁ
TEC.SUt



ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í 6/000'l -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT
00002r:

Folha 1/1

Em atenção â solicilação do setor de compras e licitâçôes pârâ veriÍicar â existência de recursos orçamêntáÍios para
assegurâr o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, cerlifico que:

ç/'(' HA recursos orÇamentários para pâgamento das obrigaÇões conforme dotação(óes) especificada(s) âbaixo;
t I - NÃO HÁ recursos orçamentários paÍa pâgamento das obrigações;

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias;

[ ] - Há sâldo suÍiciente pârâ o exercício Íinanceiro vigente.

tlADos O ADMINI

Nr. Processo Adm. / Ano
Oâta do Processo Adm.:
Modalidade:

16712022

13t1012022

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

Objeto do Processo Adm côntratação de emprêsa especiarizada em serviços de engenhariâ geolécnacâ para realização de sondâgem
de simplês reconhêcimento do solo com ênsaio SpT.

REcuRsos oRçAMENTÁRtos: pREFEtTURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JULto

44

Cod.Red. Un.Orç.

03.01 2.009 3.3.90.39.05.00.00.00 330.000.17 20.850.00

Total Prêvisto: 20.850,00

Total Geral: 20.850,00

Campos de Júlio, Em lj ,'!'.,W?'

sinatura do Responsável

0olonol Valmorbld!

- cRC- 0r207u02
tilltrtcuh . O46aOO2

PARECER CONTÁB!L

I

Proj./Ativ. ElementoD€spêsa I Compl.do Elemento I Saldo Oisponível I Vator Prêvrsto
3.3.90.39.00.00.00.00

I

I

I

I



Folha: 1/1

CNPJ: 0í.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.Pi 78319.000 - Cempos dê Júlio - irl

00002ô

soLtct DE ABERTURA DE LrcrTAcÃo

Excelentissimo(a) PÍêfeitoMunicipal

No uso das atribuiçóes de meu cargo, venho respeitosâmente requerer que Vossa Excelência âutorize a abertura
de procedimento licitatório conforme €speciÍicaçóes r€lâcionadas âbâixo. A existência de recu.sos orçamentários foi con-
flrmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidadê, estando tudo de acordo com a logislação em vigor.

DOTAçÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:
,I.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

OBJEÍO DA LICITACÃO: Contralaçâo dê emprêsa especializadâ em serviços de engenharia geotécnica para reatização de sondagêm de simples
íeconhecimento do solo com ensao SpT.

P esso Adm. nô:
r íra dê Julgamento:
À-ma Pgto, I Rêaiuste:
Prazo Enlrêga/Exec.;
Local de Entrega:
Urgência:
Vigéncia:
Observaçôes:

16712022 odalldadê: Dispênsa de Licitação p/ Compras e Serviços
Menor Prêço Global
'10 diâs /conforme têrmo dê referênciâ. / Não sê aplica
Coníorme tôrmo dê íêÍêénciê
Municlpio dê Campos dê Júlio - MT - CEP 78319-000
Conforme termo dê referência
60 sias

Oispênsâ de LicitaÉo com basê na rêdáçào do aí. 75, inciso , da Lêi Fêdêíat no .14.133/202í.

Convidados:

Despesa Código da DotaÇão Dêscriçáo da DotaÇáo Compl. do Elemento Vâlor Previsto

03.01.2 009.3.3.90.39.00 00 00.00 Gerenciamênto das Atividades do Dêpartêmento dê, 3.3 90 39.05 OO OO OO 20 850.00
Fonte de Recurso 500 - Rêcursos Não Vinculados de lmpostos

ITENS

Item

1

Tolal prêvisto: 20.850,00

Quanlidade Unid

1.000 uN

Descrição

ANÁLISE DE soLoSsERvIco oE AssESSoRIA NA AREA ADMINISÍRATIVA - Do
TIPO ANALTSE OE AMOSTRAS DE SOLO (04-08-2062)

Íotal GeÍ.| --.-->

Preço unit. Máximo

20.850.0000

Total Previsto

20.850,00

20.850.0000 20.850,00

Campos deJúlio, í3 de Outubro de 2022

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

i

II

al



Folha:111ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'l/4.5í6/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E,P: 7E3'19.000 - C.mpos dê Júlio - MT

OUUl] 2?

AUTOR O PARA ABERTURA DE PR CESSO ADMINI TRATIVO DE rrAcÃo

. O(a) Prefeito Municipal, lrineu.Nrârcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislaçao em
vigor e suas alleraçôes legais, resolve:

0'l - Autorizar â abertura do presente procêsso âdministrativo de licitação, âssim identiÍlcado:

A. Procêsso Nr.: 16712022

B - Modalidade: Dispensa de Licitaçâo p/ Compras e Serviços
C - Forma ds Julgamênto: Mênor Prêço Globât

D - Forma Pgto,/ Reaiuste:io dias /conÍorme termo de referência. / Não se aplica
E - Prazo Entrêga/Exec.: ConfoÍme têrmo de reíerência

Local de Entrêga: Município de Campos de Júlio - MT
I Urgência: Coníorme termo de reIêrênciâ

\í - Vigência: 60 sias

I ' Objeto da Licltação: conlreta_ção do êmpresá especiêlizadâ em servrços dê engênhâía gêotécnica parâ realizaÇão de sondagêm dê
stmptes rêconhecimênto do solo com enseio SpT

J - Observâçôês Dispênsâ dê Licitação com base na rêdâçáo do art. 75, inciso ll, da Lei Fede.at no j4.133/202i.

K - Convidados

02 - lndicaçáo de Recursos - Dotação Orçamentária

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO
Despesâ Código da Dotaçãô Descrição dâ Dota ção Compl. do Elemento Valor Previsto

03 01.2.009 3.3.90.39 00.00.00 00 cêrênciamento das Atividâdes do Departamento dê Ad 3.3.90.39.05.00.00.00
Fonte dê Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de tmpostos

20.850,00

Íotal Prêvisto : 20.850,00

CamposdeJúlio, 13 de Outubro de 2022

lri Paímeggiani - Prefeito Municipâl

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0U0C2o

www.camposdeJu lio. mt.gov.b r
:

PORTARIA NO. 11, DE 14 DE JANEIRO OÉ, 2022,

DESIGNA MÊMBROS PARA COMPOR A
coMtssÃo DE LrcrrAÇÃo Do MUNICíP|O DE
CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que
lhe confere o artigo 148. l," c" da Lei Orgànica Municipal e,

CONSTDERANDO o disposto no artigo 51, caput c/c o aÍtigo 90, §
§3o ê 40 da Lei 8666, de 21 de iunho de 1993:

COIúSTDERÁÍVDO a vedação imposta no § 40 do artigo 5'l da Lei
Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

An. 10 Designar os servidores do quadro êfêtivo dessa
municipalidade paÍa compor a Comissáo de Licitaçào do Poder Executivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçÕes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, ficando
assim composta:

I. ROSINÉN RODRIGUES RAilIOS SILVA;

II. ELISÂNGELA PLATAU;

III . MIGHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV - DARCI RODR]GO TEIXEIRA;

V. JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respectiva funçâo será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art, 20 Essa portaria entra em vigor na data dê sua
publicaçâo, retroagindo os seus efeitos ao dia 3 de ianeiro de 2022

Rêgistrê-se e publique-se

Campos de Júlio, 1 neiro de 2O22

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01,614,516/0001-99 - Muni€Ípio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti. N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



11 de Janelro de 2022 . Jomât OÍcial El€trônrco dos Municapios do E6tâdo de Metô Grosso . ANO XVll I N- 3.895

§ 10. Os lotes acima descrito6 pgrlazem 834 loibocntos o línta e qurlro)
lotc6 real(l€ncÊ É/comorciáI§. corÍúapondcnla á 60ôÁ (8o6sânlr po, conto)

do ôumoío do unidadas lotoada3, q{re devoÍao sôr caucionados am nomê

do Mu,liçrpo de Câmpo Verde/MT. quando do Íegislro óo mêsmo no Cr.-
tono do 1c Oficio d€ Registro de lmóveb desla Comarca do Caopo verde,

rudo srn coníoímdadÉ com o Inci8o V, art, lE da Lcl Fsdsrsl n'. 6,766i79,

as êrponsas oo lotsôdor.

§ 2o. Os rmôvers raíGndoa noa Parâgrôfos Pnmairo 6êrã0 lib3rado3. pol
êt!pá ê por peícÊnr..ral, na medrda gm quo a§ obíâs dô rnÍraêslIutuÍã lbrom
concluidas pclo Lotêêdoí e liborades pela visioÍis do Poder Erêculivo Mu-

n,^rpal. d€vendo ssÍ msntlóa a cáuçeo do lot98, qúenba sqâm noc938á-

\ , pars garanlll a condu3âo d8s obrâs ds lnrÍas6ÚutuÍa rualants! Êm

( - are descr,Írpamênlo pclo prop.!êtóâo lotoador.v
§ !'. O coííêspôndêntê a 5OoÁ (crnqusnlâ p<rÍ c:onlo) doa lolt}s caucjonadoE

êm íavoí do Município de Câmpo Veíd6 em gannlla de (onÊiruçâo das

obraô do inííâostíuluís d0 sistôma de drerugcm pcrmanoceráo grôvado6

coÍÍx) Uârentm àti a conclusão dá totalidadc da§ obra6 dc dllnrgam pluvi-

al e som€nlo 3ô.ào libêrados apô! a âvâli6Éo ê Aprovaçáo Final da oqui"

Éê tocnica do DepaÍtamênlo dê Engenharls do Municlpio. na formâ que

conslô do Íegpoclivo Íermo de CEUÇâo.

AíL a", Os imóveis meocloÍrados no aÍt. 3o, dadog €m cauçào rêráo us!-
cos exougvsmantê p6ra a gaÍantla d, ÍgdizaÉo das obras de infra-

estílrh,ra. la s como, d€marçaçáo de lotrs a quadra§. 3i3!Êmâ viáÍio dovl-

damânte esíãltâdo. sçôdo que ss dirêtíizo3 qug coírpôêm o tÍâçádo urb&
no {azondo panc do lolearnenlo, devgÉo !ê, p.üínônhdss cqn CBUO
- Concrslo Bslumúlosg Usrnado a Ouaotê. clbo.do âo lotêrúor rstlEêí
a rna^utênÇâo da pavrÍnentãção por um parlodo dc 5 (cino) anG. rsdo

elétrca. ituminaÇáo públicá. meio íios com 3aíieb. oscoamento de á9uâ§
pluvrais. arborirâçâo e sihalizêçáo !êrtlcâl o hotl2onlal ds scordo goô âa

nôrmâs oô CONÍRAN, coníomrê consta do r!§pücltvo Táríno de C8uçáo.

5". O lotoadoÍ têrá o prazo do 04 (qu!tÍo) aÍtos a pstir do rcqlsúo do
\ :íriü lol6âÍnonto lunlo âo Canoflo do Rogislro dc lmôvol dá Comárca

!. oss6. podondo sêÍ píoíÍogado poÍ ap€na6 uma veÀ attrvêa de rÉq!i€-

rimento devirâmentg jugtiÍicado ê sta§tâdo polo Depâítameíto de Engê
nharlâ. para a roallzagào da$ obrâs da inírsashrtura, csao contIário o Po-

dor Públrco Munrcrpal, podsíá alEnâr os imôvss de que Írta o aÍtigo 3p,

ou rôcorpoíáJos ão Patnmônio Munrcipd e.cdizaí aG obÉ! t! sua§ !t-
prnsâ§.

Aí. Eo. Cáso o valoÍ âtnbúido ao3 lolês dâdo om côuçào n! ópoca da re.
âlizaÇao das ocras de iníreesl.\roras. nào 8atisftaoí ai CêSpêsas, Ícam os
lrleadoÍês oungadô8 â !rcêr com I dilsr€nçs âpureda,

Aít. 70. Encanriohe-5e cóÍria 6 Sêcrelaílâ dc Obrac, Vrsçâo q Seíviços Pú-
lrlí.(rs s SgÇrgtana Munrcrpal da F8aêftd8, parE quc o !ôtor de C8dastro
lirlôbrlrâírc kxno âs oíovidônclâs lcgrir. com o obJêttvo dê lançamoilo doE

larbiJios.

Aí. E', Eslo Oecrêto enl.â.á êm úgoÍ ôâ dâla dê 6ur publtcaçâo. Írvolo-
das as úsposiçôGs em conrârio.

Gebin€tê clo Píeíêiro Municipal óe Crmpo VÉrdg/MÍ. â6 04 dl.§ do mCi

ce tsnc ro dt 2022.

ALEXANORE LOPES DE OUVEIRA

PRÉFEITO iIUTIICIPAL

PRETEIÍURA MUNICIPAL OÉ CAMPOS BE JULIO

ffi
DE§|GNA irÊ gROs pAnA COirpOR A CO |SSÀO OE UCnAÇÁO
DO IUNICIPIO OE CA POS OE JÚUO. E3ÍADO OE iIATO GROSSO.

lRlt{EU MARCOG PARÍúÊGG|ÂXI, Píeíeilo do Municlpio d6 Campos de

Júlro ÉstBdo d€ Mâto Grosso, no uso dâs atntuições lêgâir qíe lha con'
íeÍo o aÍtioo 148, l.'c da LeiOrgânica Munrcipalê

COlvSTO§ÂAlrDOo disposto no aíigo 51, capu, c/c o srrigo 90 § §:lo ê 4ô

dê Lei m66. de 2l de iunhod€ 1993;

COrí§rOÉRÁrúOOa wdaÉo imposla no § 4o do arligo 51 da Lei Federal

n'. 868ô/93r

RE§OLVE:

Art. lo Designar os seNidoíes do quâdro efâtlvo dê336 municipÉlidâdg pa-

ra çrompoí a Comiggâo de Licitação do Podoa Exacutvo paÍa o tluente

ex€Íclclo, para sob a prosidÔncia dô primÊira. do3empenhaa as slnbur'

ÇÕes coôstanlos dá Lei n' E,666/93 e alt€raçóês pôsteío.os, íicândo âssrín

compostâ

r. Rosí{Êh RooRlouE6 RAÍ*o8 gLvai

[. EUSAI{OÉLA PL Í U:

lll . HICHÊLÊ OUARÍE ilAll.tlo BATISTÉLoi

IV . OARCI RODRIGO TE|XEIRA:

V . JO$A[Ê GINELI-

Prrágrío ünlco. Nâ âusência ou imp€dimento dâ presidenle oesigoada

no inclso L a r€rpectva funçâo sarâ exgícida automalrcarne^le pôlâ servr
óore JOSIAÍ{E GlNELl.

Arü 2: Essa poÍtsia ênlra am vlgoí nâ dal| dê sua putliqaçâo. rskoúqndo
os gôus eíoitos ao dia 3 óê iânêiÍo dê 2022.

R.gistr..!. . publlqur{.,

Câmpos dê Júllo, 10 dê jáieiío dâ 2022.

lRlilEU líARCOa PAR IEGGIAÍill

Prríilto dê Clm0os d. Júllo

PORIARIA i'". 08, DE !O DÊ JÂTEIRO DÉ 2022.

coNcEoE ucEilça f,aATERMDAD€ a SERV|DORA QUE ENCtOlrA.

IRINEU iTARCOA tARtlEGClANl, Proíoilo do Muhlalplo de Canrpo6 dc
Júlio. Eíado d9 Malo Gíoiso, no uso ds sua3 alribuiçts! l6gat! €:

CONSTDER N@ o.rtspo.lto no anígo 1U do Eglalulo dos Sevidoros Pu-

blicos Munlclpal4 nstlluldo pola Ld Complementat n 0O1 ds 15 da tulho
do 2000:

COrrrSrDÉRffrOO o âlaaledo médica conc€dan.lo h.*iça ,natendado à

soNidots Nlânte no'.Í,in ed a.

RESOLVEi

Art í' Co,lcêdêÍ liccnçs mâlornadÊdo à ssrvdoía JAAUEUNE OELLA.
ÍORÍaE, admltrda na tüÍna do tÍügo 37. inc€o ll d6 Cofistnuiçâo Fodêrâl e
noÍBsgda orn caÍúta. aÍ!üvo para o cargo dc BloquímiÇá, íílvês dâ Poíla.
ía ôc.3 t4. dô I í da outubro dô 201 '1. ô610 ptAto dê i20 diâ§. cômpulâdos
á partr do di6 03 dê jan€iro do iu6ntê ano-

ÀÉ. ,? E§!â poílâria.íÍrs.m vigor ne dâtâ d6 suá p\rb,lcâçao. r6tro€gindo

oB 6cus êfêiio6 ôo dis 03 dô janâ,ro dê 2022.

Ragi.tÍâ.r a puà|Iqtr},...

Campos de Júlio, 10 dê jaÍloha d6 202?,

IRINEU TiAiCOS PARTECG|AU

PrrLlto dr C.6po. da Júllo

7
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CÂMPOS D
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio. mt.3ov.br

PORTARIA NO.32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

E JÚTIO
0000ou

\

ALTERA A CoripostçÃo ol coMtssÃo DE
LrcrrAÇÃo Do MuNtcipto DE cAMpos oe.túuio,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 11, DE 1O DE JANEIRO
DE2022.

IRINEU MARCOS PARMEGG|ANI, preÍeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legaL q;;
lhe confere o artigo 148, l, 'b" da Lei Orgánica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicação lnternâ no. OO4\2O22, subscrita
pelo Exmo. Secretário de Administração;

RESOLVE:

Art. io Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
para integrar a comissáo de Licitâçáo, em substituição à servidora RosrNÉrÃ
RODRIGUES RAMos srLVA, o quar assumirá a função de presidente darespectiva comissão.

Arl, 20 Essa portaria entra em vigor na data de suapublicação.

Regiaüe,se e publiqueoe.

Campos de Júlio, 0i dejaneiro de 2022.

CNpJ: 01.614.S16/0001-99 _ Município de Campos de Júlio _ MT
Av Vaídir Masutti, N' 779 W - Loteômento Bom Jardim - campos de iúlio-MT - cEp: 78319{oo -Fone (65} 3387-28(D
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Prego€rra

2022 a s6 .êálizar no dia í6 di f.v.Íoh da 2022 àt EH, nâ sod€ de prê_
f6iluíá Múnhipê, dê Campo Veído. Retirado dc êditêl wrr,campoveíde.
m!.gov.br- Pera esc.larecJmentos: e.ír|al: comp.es@campovcrde.mtgov,br
ou tsl6Íooe (56) 34 i 9.4202.8m coníoÍmdade coín a lsgistsÉo vE.;o em
vroor. Campo Vcrde - MT, 02 dê tgvoreiro d6 2022.

DEPARTAENYO OÉ COüPRAII E LICTTACôES
avtso DE REnF|CAçÃO

AVTSO DE PREG^O N. OO?l2o»

REnEcAç^o DA ríhtuTÂ DA ATA Ê rt uTA D^ ÂÍ^
A Prêísitura Munictpal de Campo Verde, atravé3 da Comissáo de Licr-
taçáo, româ o nEG|8TRO DE PREçO pAR^ FUTURÁ E EVE{TUAL
CONINATAÇÀO OE EMPRESA DÊ AGEI{TE OE II{IERAçÃO PARÀ
opÊRActoNALrzAR O pnooRAtl^ OE ESTÁClo, uruiue côn_
CES§AO DE BOLSAiAUXÍUO E BENEFICIO DE E§]UOIrirCS, Ni.GUIÁRIIE}{TE A?RICULAOOS É EFETIVATTEÍ{TE FREQUENTAN.
DO CUR§(X DÊ NIVEL SUPERIOR E I{IVEL ÍXÉOIO, EXI INSNTUi.
çôEs DE Et{sNo cot{vEfltÂoAs cor A EÍitTtDADE cot{ÍRÂTADA.
, nâ rÍpdaldade prêgáo (progsnçial) n" 001t2§22 a,e rêellzár no dia 03
do lbvlralro d.2022 à! 0H. na sedc da prêí€r(ura irunicrpat do Campo
Vôrdg. R€ttrada d€ êditsl wwú.campovoíde.ml.gov.br. para gsclâaecrmon
los. ê-mail: compías@cempovàrde.mt gov.br ou lelôfone ( 66) 34 1 9-4202.
Em coníormidêdo com 6 leglslaÇãq vigento €m ügor. Câínpo Vgrde _ MT
02 de í6ver6i.o de 2022.

Heb. B. lr- p. ,tub,,.t
PrêEoeirâ

3 d€ Fêveroiro de 2022 . Joma, Oíci8t Ete6nico dos Mqôicípbs do Ertâdo dê Mato Gro§§o. ANO XVI I N" 3.912

Gêrânl€ de Compr€s
00003i.

pneretruna muNtctP AL OE CAYPOS DÉ JUUO

AvlAO DE RÊrHcaçÀo oE otspENsa oE LtctTAçÀo N. O9r2O22
pREFEtÍuRA MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLto - MT
Avtso oE RErlFrcaçÀo DÊ DtspE sa DE ucrTAçÀo N.0912022.
A Prosldôniâ d€ CL ds preÍgiturs Munioipatd6 Cqmpos de Júlao - MT. no-
mrada palo poflâíís Muôicipai no O11t2022, vem á público dlvutgâí pâÍa
o clohecmâí{o do! inbrs66ador s pala fauaí conôLr no gxfúro oe
RETIFtcAçÁo ospENSA OE LIC|TAÇÁO N" OSrZOar. cujo o oopto ne-
Íêrsnte â Refêíentê a aquiôlçao de medic.rnênDs pa.6 Hospitâl Municipot
LooclÍ Lazâretê e lJnidade da Seúde da Fsmlia.
Ond. .â la:

(...)

A PÍsíàtura MunlciÍ,3l de Campo V6íd6, abavGs da Comil8ào d6 Lici-
taÉo. toma PUBLTCO o REGTSTRO DE PREçOA pARÂ A FUÍURÂ
Ê EVE|{TU^L AOUIS|ÇÀO DÊ CÀXARAS OE AR PROÍETORES OE
PNEU E PNEU3 VETCULARES. na modalirsdâ progâo (pÍo3enctst) n.
0111202,, a se rêsltzâ. no dla t! d. í.vôlrt.o ds 20A2 L tH, nâ s.d6
dâ PrÊÍcilurâ Muôlcipât dê Câín@ Verd6. RctirEda d6 odltal u/ww.c€mpo_

\ Iê ml.gov br pard esclsraciÍn€nbs: e-ma co.hpÍr!@csmpoveÍde.mt

L 
,, ou t.t"íon. (66) 34t9{202.Êm conbrmtdadc com ô lcg6laçáo vt_

ç{tnle 6m v€or. Campo V6rds _ MT, OZ dc l.ea'rlrc d.2022.
,léUd. B. U. P. tluhoet
Prcgoêra

DEPARTÂf,IÊNTO DE COMPRAS ã UCÍTAçOES
RÊTtFtcaçÀo DE EDTTAL

AVISO DÉ PREGÃO N. 011t2022

RET|FrcÁçÀo Do EotÍal "TERÍto DE REFEREÍ{cta.
NOVA DATA

DEPARÍAT.ENTo oE Go PRAS E UcÍTAcÔcs
NonFtcAçAo DA EspREsÁ

NoTIFIcAçÀo DÊ EUPRESA

asiuntoi tNEXECUçÀo DE E?írREGa

PREGÀor í2er2o2í

NOTIFICADO: ALTO OIRO ATAC^DO E IxSTRIBU|OORA DE AV!A_
itENÍOS - ÉrRELt CltpJ; t g.iaoô.i !2OOOí {í
CUIABA . MT

i.Vrmos ârâvás da presônte, NOTIFICAR a .mpresrprte naa lntrlgs
do§ ilono constântê($) nâis) nsd (s) 307/2022 conío,rn6 prâzo d€ ontre;s
cslipulado tro Edilal

poÊrama iF. 12, m Ol OE FGrrEtEno DE lozl
aLTERA A CO FO8|çÃO DA CO t88ÀO OE UCITAçÁO DO [uÍ{tci-pro DÊ cAxpos oE Júuo, pnEvtsra NA poRÍaáa rt.. 1í, oE 1;
DÊ JA'íEIRO DE 2OZI.

IFiIEU f,ARCO§ PÁRÍúEGoIAI{|, preíoito do Mirnicipio de Cempos de
Júlio, Estêdo dê Msro G.§so, no uso dae atribuiça$ tegais gue the con_
fero o adlgo 148 l. .b" 

dB Loi Orgânbâ Muniqpst e.

CONSTOERANAOa Comunicâçáo Intêma no.004/2022. subscrità pelo Ex.
mo, SocrotáÍro dô Adminiêíaçâoi

RESOLVE:

Aú í' Designar o $rvldor EflC RODRIôO pETÍENÂlt, pErs intô€rar aCo.Írlssâo d. LicitEÉo, êm subetituição â ssÍvdors ROSINÊ|A RODRT-
GUES RAMOS SILVA, o qual sasumirá a funçáo dê prêsdente da respec-
tiva coíÍriÉsãô.

AÍt 2. Essa portarid entÍa êíÍl v(lor oa dâta dssuâ publicâçáo.

Rcglrtrs{o a publlque-r..

Cãmpos ds Júlio, 01 d€ ianstÍe ds ZOA2.

IRINÉU ÍÚARCOS PÂR ÊGGIA]Ú

Pr.írtto d. C.mpo. d! Júllo

DEM/ PREGAO CRETÀRIA ÉNVIO -Stfua

2. londo a Cont-atada descumpíido es ob.igaçõos das qu!i6 a3sÍniu pü_
rantê a(s)Ata(s) de Regist.o de prêços N! 346/202i. FICA ESTA EMPRE_
SA NONECADA PARA, OUERENOO, ENTREGAR OS ITENS OU APRE.
SENTAR DEFÊSA pRÉvlÂ REFERÉNTE Ào oEscuupRtMENTo DE
suAs oBRIGAÇôES, No pn^zo DE os (crxcol oaa úÍEts. a coniar
dd dara de pUBLtCAÇÃO dosta Noliticaçáo.

3 A NÁo ENTREGA Dos ITENS/oU APRESENTAçÀo DA oEFEs,Â, No
PRAZO F|XADO, rmpticãrá e conustadã o lmodisto CANCELAMENTO dô
quâlqu€r ATÂJCôNTRAÍO fÍmado com sltá Âdminirtsção púbtica,

4 Aoos a Pubtucação do ÍgÍmo d€ Cancrtâm€nào. §erá oncâmiithe(b op.ocásso gdm,íistratjvo pEra o 6etoí iurídico dc0tâ Adminilha@. para
aplicâçáo dss pêhatidâdes pGvistas no ÍeÍêndo Edltâl côm bâEê na b; iO.
52012002, súbsrói.riamcntê c.m a l€i 8.8ôd93 o luaa sltcrôgó.s.
5. lnÍormamos que êsta nolillcâçâo ierá ptrulcâde no Dládo ()llcial dos
Munrcrptos ãtravás da fiosme a prcíaiturE @naidcrr e ampaGs ,tOÍFl-
CAOÀ a pârtr desta data.

Campo VordB-MT. 02 ds í€vsrcrro ds 2022.

HEUoA B. l,l. P. HUBIiTER

,TÉNS
1 80

drdÍio,rrunrcipal-or0/mUam..n . wvrw_âmnl.org.bÍ
Asslíado Oigitdrnê te



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULId
Relação dos Objetos de LicilaÇão

(
Página 111

Dispênsa de Licitação Oulías Modalidades

Compras Obras Compras Obras

Ano Objeto EspeciÍicação do Objeto

2022 37 Serviço - Sondagêm de solo e ensaios geotécnicos

Outrâs [,4odalidades

0,00

0,00
Total Geral do Ano 

->

6.030,00

6.030,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o
(-i
o
O
a
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO MT

oRÇAMENTO:

Campos de Júlio 24 de agosto de 2022.

orçamento de serviços de Laboratório para a prefeitura de campos de Júrio

Realização de ensaios geotécnicos da jazida pAZINATO 
:

Resultando em 1B ênsaios no varor totar de vinte mir oitocentos e cinquenta reais

(R$ 20.850,00).a presente proposta tem varidade de 20 dias , e o prazo de execuÇão e 40

dias após autorização.

GETULIO DE
Assinado de forma
digital por GETULIO

C BORGES DECBORGES

FILHo:2g6.l 
FrLHo:2861263100

263 1 oo0 1 80 ?;,i:il:,,.,,ffi,,

GETULIO DE CAMPOS BORGES FILHO

TECNICo EÍ\í ESTRADAS

LOCAL o NO ENSAIOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL

-13 463922 S -59.224428 I ( PROCTOR

INTERMEDIARIO)

950,00 R$ R$ 8550,00

- 1 3.463922 S -59.224428 I ( PROCTOR

IVODIFICADO

950,00 R$ R$ 8s50,00

-1 3.463922 S -59.224428 COLETA DE 9

AMOSTRAS E

CROQUI DA JAZIDA

350,00 R$ R$ 315o.OO

I

I

I

G&S TOPOGRAFTA E SERVTçOS
cNPJ 28612631t000í-80
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ANEXO

Fornecer os ensaios geotécnicos do JAZIDA, contendo:

PROCTOR INTERMEDIÁRIO - 26 GOLPES PARA SUB-BASE E

NO PROCTOR ÍVIODIFICADo - 55 GoLPES PARA BASE

Ensaio dê Grânulometria

Limite de Plasticidade (LP) e Índice ptasticidade (tp)

Ensaio de Compactação

Ensaio CBR ou ISC

Expansão

Limite de Liquidez (LL)

Laudo Resumo de Todos os Ensaios (constar a norma que Íoi seguida)

Croqui de LocalizaÇão dos furos realizados na jazida

ART de ensaios do solo referente a JAZIDA com descrição no Resumo da

jazida proposta.

GETULIO DE Assinado deforma
- digital por GETULIO

C BORGES DECBoRGES
FILHO:2861 263'10001

FILH0:2861 ao

2631 0001 80 ?;Íffi:í1ffi "
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Pod.r Judiciario dô E3l.do d. Mrto cro..o - Âtot da Not.r a Ragiltro,
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Consulr. r,Âr; tj mt gov brfuGlor SÊlo 8512t cp6 22 x3, *
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NÁ,CIONAL DA PESSOA JURíDICA

00U03ri

ü

NUMERO OE INSCRIÇÁO

28.612.53't/0001{0
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE tNscRrÇÃo E DE struAçÂo
CADASTRAL

0610st2017

GEÍULIO OE C BORGES FILHO

IIlU( O OO ESTABFI ECIMENTO (NOME DE FANTAS]A)

G&S ÍOPOGRAFIA E SERVICOS ME

coorco E DESCRTçÃO DÂÂT|VIOAOE ECONÔMICA PRTNCTPAL

7í.19-7{1 - SeÍviço6 dê caÍtogíâfiâ, topogÍefie ê gêodésia

cÔolco E oEscRçÁÔoas aTlvloaDEs EcoNÔMcAs sEc uN0ÁRÁs
43.í 3,1.00. ObÍes dê têrreplênâgsm
77.íí-0-00 - Locação do automóveis sem condutoÍ
77.32-241 - Aluguol dê máquinas o aquipâmanlos para construção s6m op.Íador, oxcelo ándeima6

CÔDGO Ê DÉSCRÇÀODÁ NÀTI]RE?A JIJRIDICA

213-5 - Emprêsário (lndivlduâl)

R DOS FRAMBOYANTS 373W APf 7

78.450-000 CENTRO NOVA MUTUM MT

ENDEREÇo ELÉÍRôNco
FlscAL.EXÂTUS@GMAtL.COM (65) 3308í873

ENI€ FEoERÁTIVo RESPoNSAVEL (EF R)

SIIUÁÇÁO CÀOASTRÂL 0ÂTA 0Á srÍuÁçÀo caoasÍÊAL
05i09/20í7

I,IOTIVO OE SLÍUÂÇÁO CÂDASÍRAL

DATÂ DÂ SIIIJAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018

:mitido no dia 29/09/2022 às 15144141 (data e hora de Brasilia). Página:111

aboutblank 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: GETULIO DE C BORGES FILHO
CNPJ: 28.612.631/0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideração para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procurâdoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
gârântidos mediante bens ou direitos, ou com êmbargos da Fazenda Pública em processos de
execuÇão fiscal, ou objeto de decisão ludicial que determina sua desconsideração para Íins de
certificação da regularidade fiscal.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de'1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriíicaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1O12O14.

Ematida às 09:38:45 do dia 0810912022 <hora e data de Brasília>
Válida até 07lO3l2O23.
Código de controle da certidão: B89C.FGC8.8728.F26C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 2OG do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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Voltar lmprimir

CÁ,,,XA
i : t.1 i ,r,: L! r... .ELEFi/r.

Certificâdo de Regularidade do
FGTS . CRI.-

Inscrição:
Rezão sociel:
Êndereço:

28.612.631/0001-80
GETUUO DE C BORGES FILHO T4E

DOS FRÂMBOYANTS 373W / CENTRO / NOVA MUTUM / MT / 7845O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situaÇão regular perânte o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validãde: 28/09/2022 a 27 / 70 I 2022

certificação Número: 20220928022472203482t7

Informação obtida em 29/09/2022 15:40:39

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.€aixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1t1

Consulla Rêgularidade do Empregador
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PREFEITURA ].|U]{ICIPAL DE iIOVA MUTUM

SECRETÂRIA MUÍ{ICIPAL DE FAZEI{DÂ

AV. MUTUM , CENTRO

24.7r2.162100Ot-06

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE OÉBITOS

t39056/2022

Dados do Contribuinte

omê/Razão Sociãl

GETUTIO DE C BORGES FILHO

CPFi CNP'

28.612.631/0001-80

Endereço

RUA DOS FLAMBOYANTS

, Complemento

\_ APT 7

Bôino

CENTRO

lnscrição Municipal

38881

lnscriÉo Estadual Inicio da Atividade

Cidade

NOVA MUTI.J M

úmerg

373W

UF

MT
CEP

78450000

FINS GERAIS

NOVA MUTUM - , 29 de Setembro de 2022

Obs€rvãÉes

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚ8LICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITO5 TRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA A

FINATIDADE ACIMA INDICADA, EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO EM DIVIDA ATIVA ATÉ

A PRESENTE DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO POSITIVA COM

ÊFEITO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS,

cóDrco DE aurEÍirrcrDADEr b18bAdfêf2bbfao78442c3930511aef8

cERrrDÃo vÁuD Arâ 28172/2022

t E

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

Emitido Por: QUINTA-FEIRÁ, 29 DE SETEMBRO DE 2022

Fiíâlidade
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Pí}DIiR JUDIi IÀF.IC')
JUSI'IÇÀ DO TRÀEÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TR,AB,AIHISTÀS

Nome: GETULIO DE C BORGES

CNPJ: 28 . 61.2. 63L / 0001.-80
Certidão n": 32662814 / 2022
Expedição: 29/09/2022, às
Vafidade: 28/03/2023 - L80
de sua expedição.

FlLHO (MATR]Z E FILIAIS )

15 z 42:.54
(cênto e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GETULIO DE C BORGES FILEO (l{.ÀrRI Z E ffLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 28.6L2.631/0001-80, NÃo coNsrA como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhi-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/20LL e
13.467 /20L'7, e no A:uo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe]ecimentos, aqências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.entic.idade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀçÂO ruPORràrrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabel,ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Concilj-ação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0040434808

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁruAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À T'CN OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data dâ emissào: 2910912022 Hora da emissão: 14:.43:20

Nonrc/denominação do sujeito passivo: GETULIO DE C BORGES FILHO

CNPJ: 28.612.631/0001-80

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívidâ Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

intogrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt. gov.br.

Certidao válrda até: 2711112022.

Fornecimento gratuito

NÍrmero de Autenticação: T8282B22 KBAK92BA

t,

-,
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICÁRIO

CERT|DÁO DE DTSTR|BU|ÇÃO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
N':7448770

O Tribunal de Justiça do Estado de tr4ato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da
parte interessada, revendo os registros de processos de 'lo Grau de Jurisdição do Estado de

Mato Grosso, há 2 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E
RÉU CfETENtES à AÇÔES CÍVEIS DE FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAçÃO
ruDrctAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA ClVlL, INVENTÁRIO,

\-EXECUçÃO FISCAL, AÇÔES POSSESSÓRIAS, TUTELA, CURATELA, INTERDIçÃO,
EXECUçÃO CIVIL, IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E DIREITOS REAIS, NÃO CONSTAM
processos, até a data de 0311012022, MovlDAS POR ou em DESFAVOR de:

GETULIO DE C BORGES FILHO
CNPJ 28.6í 2.63í/0001 -80

Observaçóes:

As informações do nome e CNPJ acima eão de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade s6r conforida polo lnterossado e destlnatário e confirmada a
autenticidade.

\*_A consulta abrange todos os processos cÍveis cadastrados na base de dados da
- primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por mêio do endereço:
sec,tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", informando o número da
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão.
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Cenidáo emitidâ por ANA MARIA FREITAS DOS SANTOS E SILVA MARÍ|NS BALTIERI, lotâdo na Centralde Oistrabuiçâo " Comârca de Nova Mutum -

t,tv
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TRIBUNAL DE coilTAs DA urtÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 031 1012022 I 6:49:01

I nlbrma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

azão Social: GETULIO DE C BORGES FILHO
N PJ: 28.6 I 2.ó31/0001-80

o Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para aoessar a certidão ori nal no al doó stor, cli ueA UI.

Orgão GestoÍ: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão original no rtal do ó estor, clique I

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ortal do ór ao estor, cli ue AOLj I

rgào Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ldo ó stor, cli ue AOUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçào e

Este relatório tem por objetivo apÍesentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

rcalizadas diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
infomração relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de ourubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

CeÉidão Negativa

certifico que nesta data (03/10/2022 às 16:49) NÃO GONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 28.612.631/0001{0.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hüp!1dryglSêsald!9nla§lqe.j!§.0í

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6338.3CE7.60E4.2599 no seguinte endereço : httos://www.cni,ius.brlimorobidade adm/autentica r cêrtidao.ohD

)rado êm: 03/10/2022 as 16:49:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginâ'1/1

-!

a
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TrlbunaI de Contas
Mato Gmsso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAÇÃo: 03t't0t20zz 15.50

l'r
Ti-,-- I

Declaração de lnidoneidadg

Declâração de inadimplênciâ

CPF/CNPJ

'16793330000111

\. OSoAAgeSOOOI gZ

09082899000103

03ô39257000186

12984005000185

CPF/CNPJ

10342842153

72458712134

20346964920

662568871 15

41807758672

17400406191

14274280187

92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

52331725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

26110t2023

26t10t2023

1210412023

21t06t2023

26t10t2023

21t11t2023

21t06t2023

2',t t0612024

24t01t2023

3010812026

24t01t2023

29105t2024

02t0512027

24t01t2026

2410112026

01t11t2026

30t08t2024

24101t2026

12t0212029

't2t02t2029

1210212029

5 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

Decisão

454t2018

45412018

2412018

210t2018

454t20',l8

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MÍ 2AI1AI2A18
LTDA

CINCO COI\íERCIAL DE
;óffiLisilüEõíàÃ- Mr 12to4t2018

MUNDIAL VIAGENS E
ii,âõi;o tiü-''"' Mr 21to6t2o1a

SUPREMA COMERCIO E
ffi;üãÉ'^HãoÊãL"rÀLLr MÍ ?6t1ot?o1a

TOTAL DE REGISTROS: 5

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
DE PAULA MÍ 24t11t2018

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 21111t2018

AIVIELIO PAULINO MT 2110612018

ANDRE LUIZ PRIETO M"I 2110612018

CARLOS VITOR ALVES
MARTTNS MG 24lO1t2O1A

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MT 2410112018

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29IO5I2O'19

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA Mr o2lo5l2o'19

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES pERETRA l\Jl-l 24lo'll2o1a

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MÍ o1t1'tt2o1a

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30108/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
cARNETRo RJ 24lo1l2o1a

JOAO LUIZ FERREIRA
ÇARNETRo RJ 1210212021

JORGE LUIZ GOMES
cHRrsPrM RJ 1210212021

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MÍ 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 20

Data Final Prazo

24t01t2023 5 ANO(S) 51712017

Decisão

508/2018

221t2018
210t2018

517t2017

585/2019

517t2017

36t2019

40t2019

519t2017

51912017

482t2018

97t2416

5 ANo(S)

5 ANO(S)

6 ANO(S)

5 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(s)
5 ANO(S)

I ANo(s)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(s)

I ANo(s)

8 ANO(S) 't912017

8 ANO(S) 555t2020

8 ANO(S) 555t202O

B ANO(S) 555t202O

lnabililação para o sxercício do cargo em comissão e função dê conÍianÇa



CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURS| MT 30/08/2019

48715964191 ROSANGELAMOURASILVA MÍ 241A112018

34346538720 SERGTO DE MOURA SOEIRO RJ 1210212021

ToTAL oE REGISTROS: 20

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

014e618eí32 ÊPâhit*Bl"rt^t=t Mr iel06/201e

ASSOCIACAO DOS
01974757000149 MUSTCOS DE MÍ 0410612018

RONDONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA

1025e4e2000'ree BXât'htJ§ài§ BEoDUros Mr 04/06/2018

COMBUSTIVEIS LTDA

621ss76s172 §ffoJ 
***t'* ot MÍ 21tost2o1s

71510206191 EDUARDO PERETRA Mr 1411112018

/s764806100 frt§j,h?o 
KAUNDA Mr 22to4t2o1s

GRUPO DE DANCAS
24771032000159 CAROLTNE - BALLET DO MÍ 2310512018

MATO GROSSO

8676661sr04 §rl|$ffi^?""'^ MÍ o4to6t2o1s

0'r13e4e3167 àK?ltyl$NAScrMENro Go 18/10/2018

JOELI DO SOCORRO
38395681100 APARECIDA SIQUEIRA MÍ 1911212017

MILHORANCA

00024413143 JOZE FARTAS FERRETRA MT 16/03/2018

93889232,191 LEIDEMAR JACOB ZANETTI MT 2110312018

43297242191 LE|R RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018

41203356153 LUIS FERNANDO WILKE MÍ 1410612019

34441603134 MARCELO DE MELO COSTA MÍ 04/06/2018

s7721786134 XfliEfi"^â'^tiiX Mr 22to4tzo1s

4s34801síe1 Xâ)98fl" 
FERRAZ DE Mr 04106/2018

015158ô7í37 RTZZA SOUSA MATOS MT 14106/2019

396567s6134 SEB'ASTIAo MENDES DA sp 21109/201g

67709044204 StDtNEt DA CRUZ Mr 06t12t2018

TOTAL DE REGISTROS: 20

30t08t2026

2410112026

12t02t2025

Oata Final Pràzo No 000c4t
Decisáo

585/2019

519t2017

555t2020

7 ANO(S

8 ANO(S

8 ANO(S

Oata Final Prazo

19t06t2024 s ANO(S) 40/2019

04t06t2023 5 ANO(S) 30/2018

04t0612023 5 ANO(S) 33/2018

Dêcisão

21t09t2023

14t1112023

?2t04t2024

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/2018

s ANO(S) 5/2019

23t05t2023 5 ANO(S) 14120'18

04106t2023 5 ANO(S) 3212018

't8110t2023 5 ANO(S) 66/2018

1911212022 5 ANO(S) 1712017

161O312023

2110312023

3010512023

14t06t2024

04t0612023

22t04t2024

04t0612023

1410612024

21t09t2023

05t12t2023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

26t2018

3t2018
3'112018

43t2019

33t2018

412019

30t2018

42t2019

55/2018

112t2018
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GETULIO DE C BORGES FILHO

Dados bancários:

Banco SICREDI (7481

Agencia:0810

Conta Corrente: 86311-9



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.516/000í-gS

AVENIOA VALDIR MASI,JTTI 779.W

c.E.P: 78319{00 - câmpos dê Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

lr.: sa/2022-ot- Q[!i
PÍocs3Bô Admini3tretivo:

Proc6s6o de Licitação:

Dalâ do Proce$o:

167 t2022

15612022

13110t2022

Folha: 1/1

5.

OBJETO OA LICIÍACÃO:

Contratãção de emprêsa especiâlizÀde em seNiços dê engenha a geotécnica pãrâ realizâção de sondagêm de simplês reconhecimento
do solo com ensaio SPÍ.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NT.

Ao(s) 13 de Outubm de 2022. às 15:00 horas, na sêdê da(o) PREFEITURA l\.,lUNlClPAL DE CAI\.,IPOS DE JULIO , reunrram-se os
membros da Comissão de Licitação, desigiôadâ pela(o) Podaria no 32. para julgamento das propostâs de preço dâs pÍoponêntes habilitadâs
paía fomecimenlo e/ou execuç"ão dos itensdescíitosnoProcessoLacitatóriono'156/2022,Licitaçãono58/2022-DL,namodalidadêdeDispênsa
de Licilação p/ Compras e Serviços.

lnicialmentê procedeu-se a leitura do lêor das propostas pêrâ estudo e análisê de preço e outros fatoíes prêvistos no êdital. Logo após jLrlgades
âs proposlas. a comissão emitiu o paíeceí discriminando o(s) vêncedo(ês), conforme segue abâixoi

vParêcer da Comissão O processo de Dispensâ de Licitaçáo Íoi instruÍdo com obsêNánciâ âo disposto no atl. 72 da Lei Federâl n'
14.13312021, bem como pela documentaçáo jurídicoJiscal rêgular apresôntada pêlo fornecodor/proponênt6. Drspensa
de Licitaçáo com base na íedâçáo do arl. 75, inciso ll, da Lei Fede..al no14.13312021, tendo por objelo côntrâtâçáo de
empresa especializadâ em serviços de engênharia geotécnica para realizâção de sondagem de simples
rêmnhêcamento do solo com snsaio SPT, conÍorme termo de rêfêrência, êm atendimênto a Secretâria Municipal de
Administrãção. Em análise dos documenlos, obserya-se que foi realizadâ pesquisa de prêço êm emprêsâs do râmo,
têndo GETULIO DE C. BORGES FILHO CNPJ no 28.612.631i0001-80, apresentando menor pÍêço. O fomecimento do
seíviço supracitado é de naturezá comum e não apresenta diíerençâ subslâncial que venhâ iníuenciar na escolha,
ficando está vinculâdâ âpenas à verificeção do crítério dê menor píeço/compatibilidadê com o preço de Alas de
Registro de Preço, Radâr de preços TcE.gov.br O preço proposto consta âbaixo.

Participantê: 5471 - GETULIO OE C BORGES FILHO

Nâda mais havendo a lrâlâr, Íoi enceÍÍada a reúnião de julgame
represeniantes dâs proponêntes.

alÍoi assinadâ â presente âta pela Comissão de Llcilação e pelos

llem Especiíicâção

1 ANÁLISE DE SOLOSSERVICO OE ASSESSORIA NA
AREA ADMINISTRATIVA . DO TIPO ANALISE DE
AMOSÍRAS DE SOLO

Un.Mêd. Qtde Colada

uN '1.00

Márca -l Descrnto

0.0000

Preço Unitário

20.850.00

Preço Total

20.850,00

Total do Participante ---->
Totel GêÍàl ----------->

20.850.00

20,850.00

Campos de Júlio. bto de 2022

- Presidênte da Comissão de Liciteçáo

Àrembro

coMtssÁo:

Eric Rodrigo Pêttênan

Elisângela Platau

Michele Duartê Mâilho Batistêlo

Dêrci Rodrigo Teixeira

Josiâne Gin€li dos Santos

- Membro

- Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO 00UC5"
www.camposdejullo. nrt.gou b r

DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL DÊ.2022,

ESTABELECE CRlTÉRloS PARA AS
CoNTRATAçÔES DIRÉTAS DE BATXO VALOR
E DE BAIXA COIUPLEXIDADE NO ÂMEITO OO
PODER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JÚLIO,
COM BASE NA LEI NO 14.í33, DE íO DE ABRIL
DE 202Í.

|RINEU MARCOS PARMEGG|ANI, prefeito do Municipio de
campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das âtribuiçõês regais que rhe
confere o inciso I, alÍnea "b" do artigo 149 da Lei Orgánica Municipal e;

COIúSTDERATVDO a previsâo de dispensa de apresentação de
documentação prcvista no aft. 70, ttt, da Lei Federal no 14.133, de 0.r de abil de
2021:

CONSIDERANDO a ressa/yâ de obrigatoiedade de
formalizaçáo contratual prevista no arÍ. 95 da Lei Fedenl no 14.133, de 01 de
abril de 2021;

CONSIDERANDO a expressa ptevisão de dispensa de
pareceres jurídicos para as hipófeses de compra direta de pequeno valor insedda
noaftigo 53, §5", daLei Federal no14.133,de01 deabil de2021:

CONSIDERANDO a necessldade de ncionalizar o lempo e os
recursos materiais e humanas da administraçáo municipat, em consonància com
o pinclpio da eficiência, inscurpido no aftigo 37 da constituiçâo Federar;

DECRETA:

Art 10 Este Decreto estabelece, com base na Lei Federal no
14 133' de 1" de abrir de 2021, os critérios para efetivação de contrataÇÕes
diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de campos de Júrio.

Parágrafo único. São consideradas como contrataçÕes diretas:

l- de pequeno valor, aquelas inferiores a R$ 13.505,j0 (treze
mil. guinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à fraçáo de 1/4

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d s dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamênto Bom lardim - Campos de Júli -MT- CEP: 78319-0OO -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00Uc5.;

www.camposdejullo. rrt.gov.br

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme art. 70, lll, da Lei no 14j13312021 .

ll - com entregã imediata e integral dos bens adquiridos, aquelas
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, que não
resultem obrigações Íuturas, inclusive quanto a assistência técnica, conÍorme art.
60, X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.133t2021 .

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padrôes de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Termo de
ReÍerência, por meio de especificações usuais de mercado.

Art.20. As contratações dlretas previstas no art. 10, § único,
deste Decreto, no rimite estaberecido em seu inciso r, serâo formarizadas por
meio de solicitaçáo de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade
demandanle ao Departamento de Compras, desde que presente os seguintes
requisitos:

I * indicação da necessidade pública a ser atendida;

rr - justiÍicativa da escorha da sorução êntre as disponíveis no
mercado,

lll _ realizaçáo da pesquisa de preços devidamente
documentada, com parâmetros estaberecidos no capur cÍo art. 23 da Lei no
14.133t2021;

lV - comprovaçáo de que o fornecedor ou prestador de serviço
pode ser contratado pero Município mediante o cumprimento das exigências
pertinentes ao objeto, descritas nos arts. 62 aToda Lei no 14.1gslzo21 .

V - declaração firmada pelo responsável pela elaboraçâo do
Termo de Referência de gue o objeto a ser diretamente contratado nào resulta
em obrigaçôes futuras, incrusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60.
X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.133t2021.

Parágrafo único. Nas contratâçÕes previstas no art. 1o, s único,
l, rr e H deste Decreto, serão exigidas §omente as certidÕes de reguraridade
fiscar federal, sociar, trabarhista e, caso o contratacro §eja cromrcrtacto ou sediado
no Munícípio de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal.

de Júlio - MTCNp.l: 01.614.S16/00()1-99 _ Municipio
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim _ Campos de Júl MT - CEP: 78319-OOO -Fone (651 3387-2800



- :,
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.Bov.br UUUt-r5;\l

Art. 30 As contrataçôes diretas com valores superiores ao
previsto no art. "lo, § único, I, deste Decreto serão formalizadas observando-se

as exigências previstas nos arts. 62,70 e 72 da Lei no 14.13312021 .

Parágrafo único. A documentação prevista nos arts. 62 a Z0 da
Lei no 14.133/2021 poderà ser dispensada, total ou parcialmente, nas
contratações de entrêga imediata, sendo exigidas somente as certidôes de
regulâridade fiscal fedeÍal, social e trabalhista e, caso o contratado seja
domiciliado ou sediado no Município de campos de Júlio, regularidade fiscal
municipal.

Art. 40. Nos termos do art. 53, s So, da Lei no 14.133/2021, será
dispensada a análise jurídica nas contratações diretas realizadas com base no
art. 1o, § único, deste Decrero, no rimite estaberecido em seu inciso r, bem como
nas contrataçÕes diretas formalizadas por processo de Dispensa de Licitação,
independentemente do varor, desde que nâo resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60, X, combinado com o art.
95, ll, da Lei no 14.1332021 e as contralaçÕes de baixa complexidade.

AÉ. 50. Náo será admitida a contratação direta nas hipóteses
previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14:13512021 se:

instrumento

solicitante.

| - o valor estiver acima do limite legal; ou

ll - houver ata de registro de prêço, contrato ou outro
contratual vigente celebrado para atender a necessidade do

§ ío. Para fins de aferição dos valores que atêndam aos limites
estabelecidos le ll do caput do ârligo 7s da Lei no 14.133t2021, deveráo seÍ
observados;

| - o somatório do que for despendido no exercÍcio Íinanceiro por
uma unidade da administração; e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
nâtureza, entendidos como tais aqueles relativos a contretaçôes no mêsmo ramo
de atividade.

§ 20. Nâo se aplica o disposto no §1o deste artigo às
contrataçÕes de até R$ 8.643,27 (oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e
vlnte e sete centavos) de serviços de manutençáo de veÍculos automotores de
propriedade do Municipio, incluido o fornecimento de peças, consoante s 70 do
art. 75 da Lei no í4.133/2021.

CNPJ: O1.614.516/0001-99 - Município de de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom ,,ardim - Câmpos de Júli MT * CEP: 78319-0OO -Fonê (65) 3387-28O0
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Art, 60. Para efeítos desse Decreto. considera-se ramo de
atividade os equipamentos, materiais ou serviços de mesma finalidade a serem
contratados na regiáo geoeconômica de atuação das pessoas fisicas e jurídicas
aptas a executar o objeto contratado.

Art 70. Para a seleção do fornecedor ou preslador de serviço a
ser contratado. deverá ser certiÍicada a ausência de penalidades impeditivas de
licitar e contrâtar nas seguintes fontes, mantidas pela Administraçáo pública:

| - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas _
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da Uniâo;

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida
pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso;

lll - Relação de lnabilitados e lnidôneos, mantida pelo Tribunal
de Contas da União;

lV - Cedastro Nacional de CondenaçÕes Civeis por Ato de
lmprobidade Administrativâ e lnelegibilidade, mantido pelo conselho Nacional
de Justiça;

Art. go As contrataçÕes de que tratam os incisos I e ll do caput
do art 75 da Lei no 14.13Jt2O21 serào pagas obrigatoriamente por meio
eletrônico.

Art. 90 Esse decrelo êntra em vigor na date de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipar de campos de Júrio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do âno de dois mil e vinte e dois.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito Campos de Júlio

CNPJ; 01.614.516/0OO1-99 - Município dê Campos de Jútio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - càmpos de Jútio-MT - cEp: 78319{oo -Fone (65) 3387-2800
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2E da Ab.í & 2022 . Jornal Ofiqal Eletôntco dos MuniciproÉ do Éstado de Ms(o GÍose . ANO XVtl I N' 3.909

LEt tl.. 1.435, OE 27 DE ABRTL OE 20'2.

DECLARA OE UÍ|LIDAOE PúBUCA A AaSOCl^çÃo oos E§ruD r{.
TES DÊ CAIPOS DE JÚLlo.

! TRINEU MARCOS pAR ÉOGnM, prêtoíto do Muôiclpio d€ Ccmpos de
Vrro Estado de Mato Groslo, no uso de a,ua§ €tibuiliõ€r l€gait. íaz saber

quê a Câmara Ledíativa Municipal apíovo! € ol9 slnciona a píomdga s

AÉ to Frca ctectaradâ de uutidãdo guuica s ÂrsocirÉo dos Estudâde3 |
do Cempos d6 Júlto. ,nscÍitâ no CNPJ tob o númêro 35.601.3g7/Omi- t B. I

lGrusâo ds Plánt&§ súresvlto - Ousnüdads do 40 plsntór.. toldlzrodo
R$ 20.00O.O0 {Ynto mil í6aB).

ASSINAM. IRINÊU MARCOS PARMEGOIAI.I - PI'ÍdIT'/ CO{TRÂTAN.
TE, a ELMARX SOLUCOES EM SAUDÊ EIREU. Cl,lPJ/l\rF N! 41.236.
824/0001-42 CONTRÁTADA.

Sdáng6 R. L. Souzs

Frscál de Contâto8

PORTARIA N'. .I I í, DE 27 DE ABRIL DE 2OüI

coNc€DÊ LtcÊitç^ EspECtaL (pRÊuo) À ll€RvüroRA púBuca
OUE TENCION,'

IRINEU IARCOS PARIEGO|AN|, proÍoito do mmhtdo dr C.mpo. dâ
Jullo, Estâdo dê Máto Gro$o. íto ulto dê suE etibuiçó.s lêlsii e;

COTISIDERANDO o útôndiínento àô6 nrquitttolt sjgk os no !Ítlgo ,50.
§2" do Estauno do Serr'/dot, ihstíuldo pot. Lrl W& nô, OOI, de
15 dê lrho .b 2OO8l

CONS,DERÀiIOO que o ÍtoÍtúo qeit tw tte liff,nç, @§/íulo(ro pel€ !{,t-
vntoía attavús clo p«rcasso tf 1840/2022, @hsumau-sO am I gn?i2o?l.

\ GSOLVE:

\tt lo Concâdsí licênço êspociat (prâÍnio) à 6cÍvldúa EVAIIILDA R -
tiOS OA SILVA, âdmrtidâ ôa íofinê .ío artilo 37, anciÊo I d! Consltuiçâo
Ferrên{ e nomcâda êm cáíátor ofltfuo eo c€rgo d6 AuriliaÍ d! Slrvlqôs
6eíârs atrôvós ds PoÍlrriâ no, gO, dô í4 dâ fovêre8D do 2Ol í J€lâüvo ao
peíiod,o de 13ro2l201ô s,l2ll2n,21, pdo p.azo dê Lôa rn saa. ã carnlaÍ
do dE O2ndm22, coÍn t(Éog os dirriüos e vsnta0ans do câí!(}
Art 2" E3s€ po.taÍia €ÍiÍâ om viloí no dete dD su€ ÊJblicaçao, §ur Ítdo
sous Eleilos e pâúr do dia 02 do mâio d6 2022.

Regist,a.ae c publiqua-aa-

Gâbrnelê dc Prôíeilo Municlp€l ds Câmpoc dê Jútlo, Éstadg de Mato Gíü&
sâ ads vint6 o sets dÉs do ÍrÉr (b âbra do .no do (kit lnll o üma a dob,
IRINEU trARCÔS PARIEGGTA

P.llohô d. C!.npo. dc Júlto

A,t 2ô EsBâ lêi ontra 6m ügor na atalià ds iu, publicoçâo.

Campos de Jrllo 27 ôe ebrit óe 2022.

IBI}IEU ÍARCOA PARTEGGIAM

Pr.Í.llo do Câmpor d. JútioJlúT

DÊCRETO n.7?r DE 27 Í,E ÂEnf,L Da 2ora.

€SÍABELECE CRÍÍÉRIOS PARA AA COiIÍRATAçÔES DIRETAS DE
BAIXO VALOR E DE BA'XA COXPLÊ.ÍOADE 

'IO 
À{BNO DO PODER

EXECUÍVO DÉ CTXPOS OE JÚUO. CO BASE iIA LEI N' I.I.133. OE
1. OE ABRIL OE 2021.

lll{Eu [ARC(xl PARXÊcqArfl, PreÍ6ito do MuÍilctpio do Campos d6
Jülo. Eltado do M.to GÍosro. no uso dao abtb{riçóê! legst. que lhe Çoô-
Í€ís o líriso l. âlln s 'b" do eítbo t48 d! Lci Oígânics Municipd c;

COt §rOÊR ,frDO s píevt§,,o de dis,{,nsa do êpía§if.ntaçáo ds docun)É/n-
laçh ptoviía no aí 70, l . do Lei Fedsru! ho 1q.133, do O, dé rbtil do
N21:

COlrSfrERÁtJOO o l"rsatva & útigstotiedade de toorE,ltzaçáo co//,tÍa.
tual prcvia,, no.Ít 9E d. Lét Frddrrt no 14 13A. da 01 dê âbtil do 2021

COrí§rDÉRÁtr rO a eÍprersa prev'igro dr dsp,e/rss de pa4/cêíes luíídiços
pa,l as âipórascs da comprd ditr,b dê Dcquano valot inso dê ôo aíEa 53,

CONSTOERATIDO d neíE,sgdade da r€r;iondizr/ o tbÍ[po e ol, /§ct/.sos
màtot/€,la o humanos cl, .drnl,t§,râç/io muníclpat, am conÍ(,tâlrciê com o
pthlcl,,o de etulâ,,,cis, tn.culÍitto no adtgo 37 tto Conútuiçéo Fêdoíat.
DECREÍA:

Arl, í. €!t Dêctrto cltaboloc.. com bãeo ns L€i Fedêrd n. 14.133. do
1o dê 8bÍil d.202í. o! cliBlirs p8râ êíâfvâçào d€ cmlrabçõe3 dtrotas nô
âmbllo do podr. Exlcutivo do Munhtpio da Csmpo. dr JúÍo.
PaÍ&rro únlco. SáocoÍlsldcrsdâa co.no coílüât çô6s dh6t s.
I - de p€quâno vrloÍ.ôquêla3 iní.fioíss a Rg 13.SO5,10 (tGzc m{. quinhên-
üca. cjncô..ais. daz canLvoa), conoÉpor|d.nlo6 à í,.çáo dê ,/a (um

9@e) dolimiüE pan Atpeols dê licttaçào psr€ compra, êtn íleral, con_
torm.6á. 70, llt, d. L.tno 1,a.j33/2021.

ll - co.n cnlrga imadlãt! a intrgrJ do5 brn. adquiridos. aqlclas Çom pra-
zo dr ontrâga d. rtô 30 (tdnb) di.! ds oÍd€an d! íomsclmcnlo. qus não
raírltêÍn obÍiír8Éaa futuras. lÍldr/3ivê q(6nto â alsríàncb lêênkâ. con-
lbímo ad. 6', X. coínbinado coírl o sÍL 95, ll, dô Loi n' 14.133p02i.
lll.{€ôsrxs comÍraí(,a(,6. aquol&9 curos pôdóGs d€ dos€rDonho ê qua.
lrdadê posaam iar gqeliyamonla defin,dos pêlo TerÍno de Reíêrênoa por
íÍlolo dê igpeolicaçôr6 urúab d. m6Íçado.

AtL a.. A! ooÍ raLgçõaa drabs pÉviat8 no lrt 10, § único, daôte Oocíêto.
no limho êatabotêêido.tn aau indro l, aerto toím8lEnóas Í,Ôr rnêia, dê §oti-
cltàsáo d9 comprs. púgnchidár e oôóomiôhadss pda unidado d€mandaô-
tr ao Oepárt8rr€ítto do Coattpr€§, daido qrr€ p.gsôfi,â 06 66gdntêa rcquF
§ito6:

l - inóhacão d! nôcô6stdadc glôlic€ s seÍ,teÍÉk si
ll - Fstilicsüya ds o.colha da Êduçáo âíbr ,s djsponrvels no írEÍcsdoi
l - résl|:sçao d. pê6quisa de pÍrço8 daviíJsrÍrôniê dodJmehlâdE, com ps-
r&rEtío6 estab€ted.ÍoG no ce?ut do âít. ?3 da Lei n" í4.133/202.1
lV - comprovaçao d€ gu€ o ,omt@dor ou Ír631âdor ds !6rvlço pod€ ser
Coôt abdo palo M-r{cipo rÍtad,anL o oJrnpíim.nlo dsi ôr€únciás perti_
neírtos ao obioto. úo.crttlr íto! 8Í1s. 62 e 70 da Lo n. t4.1332021.
V - dsdaraÉo fiÍmad! pslo .olpon6ávet psh €t€bo€ção do Termo d€ Ro_
Í.Í6nciã d. qu€ o obrob a 6ôf dirctEmcnto cootiâtrdo nâo roadta em obíi-
gaçôaô futll.8s, hduriv. quanto a Eslist&rci, têc,lica. conforÍno art 6.. X.
combinrdo com o âít gS, I. de Loi.. la.l3l/2021.
Parlgratg úílco. N8t contrslsçõ.s pÍlvislss no ar!. ,lo. 

§ único, l.ll € lÍ
úgrto D€cÍsb, s6túo orlgtdes lomgntô aa coÍüdÕgr d€ .êgulandadê flsc8l
ícdordl, sochl. bab€llúBta ê, csso o conlÍatado rqa dornicri€(o o! §êdredo
no MunicíÍio dc Campo6 dc Jüto, ílgutâíid.d. Rscrt meniclpÉI.
AÊ 3.. /(! collfrrt.@s dkotâô colrr vab.o! supêítorgs ao p.€rvlsro íxj, aí.
'!ô. § único, I, d€rtr Olcrrlo a6rao lormârradas obsGrvlhdo-!â a6 st(làn_
cr.r píavr3t § Írorl !rta. 62,70 a 72 da Lai f 14.13312021.

Paragarlb únlco. A docurno rçáo pagvttia no, art!. 52 a 70 dq Lêi n! ! 4_
133/'2mí podsrá !í dbpcnsada. totat ou parcratmonte, naa conbstsçôes
da aôtraea irnadiôla. t.Í|do axbid6 soÍiaa!6 aG oaítdôêB db r6gularidâd€

diârio'núniclpâl.or9lmyámm, jr1^/w.amfi .or!,bí 248 Aarhsdo 0igrLElmon!ê
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n6câl í6dsral, soclrl Ê Uabalhrsto 6. câlg o coírlratado slir dofiiaíbdo ou
sadiado no Muôicrpiq ds C.mpo8 de Júlb. í€guhridorrs fiscal m»lclpd.

ÂÍt /ao. Nos (.rmo3 do art. 53. § 5o, & tC ne 14.,l331202í. lorâ dbprü&
da a anáLs6 juídE nag contrataçôq3 dkctat ígalirada! cdn b.so Ílo art
1o. § uorco, d63ts O3crêto, no lim(e g8!âb€lacido em lau inciro l. bêm cô
mo nas co{rti'álaÇô.s dir€tá6 Íormâlizâd8E po. procrEso ds O8púta dt Ll
crtâçáo, indêpêídont€m.nto do \rElor. dc!{!a qus não Í96ulsm ob.hEÇô€6
futúres. rndusivo quanlo a ârôiBtancia tÉcnica, coiíorrÍra en. 6.. X. combt
ôâdo com o an.95. ll, d6 L.l n. 14.133f2021c 8ê contrsbçórB d! bslx6
aonrplêxldade.

Arl 5p. Nào 8êtá adr'|rida e cont âtação dlÍâta nâs hiçótnrcr p.cviatas nos
iítcrsos I ô ll do capul do âíjgo 75 da Lai h. í4. í 33/202í s.i
| - o vâloí ogüver âoÍÍrâ do limlto iogBti ou

ll - houver âta dê lÜgiíro da pl!@, contstg o! o!üo ingturlnto conba-
lual vElnto cCobrado psrs atoÍtd!Í ! n€eãddsdc do rclkltrita,
§ 'l' Para íns d€ aísrição doo v6lo.ar quc ltandrm.o8 tinitoa ..t àol€cí
dft I e ll do cápu do ardgo 75 d. Lôi n,ta. t33f2OZ1. d.vêreo sgr obacr-
vado6:

I - o somatódo do qú€ Íor dospsírdido no ororclclo llnúlcsírc poÍ uma uni-
\ .ôdê da âdminiatísção: â

\rí - o somatório d. dorpcsô rêdizrdr roín oâialos dr mlrma n tuíür&
entêndidos @rno táis dquslrs adôllvo8 € contgl8çôer no mcmo ramo de
âtivdsdê.

§ 2". |,1áo s! âplká o dlspoôto rp sÍo d€ôb srtjgo â6 conlral,rÉas da ãú
R$ 8.643.27 {oito mil, loiscrnto! o quarantt ! Ha roâL ê üntâ a t6t cêa}
hvoi) .lê !.rviço6 ds maôulênçlb de v€íqrl.x! aulonlotüGa do pÍopricd+
d. do ilenicipio. inctúido o íoíneêiÍroto (b prçôt. ooíraoanb § 7o do rÍt
75 da Lei n. 14.t33/2021.

Art 6.. PâÍâ eleios d€$e O6cÍeto, @nslrorô-se Íamo d. ãtMdsrb 03
êquipâínanto§. ríatarl€is ou sêrviços dô mafíns lhrüó€{rr â rll!íD coíttí}
tados na rêgÉo Csoscônômica do atraçto das pcaáoas tíaiçar 9luíldica§
eplâc â qxêcutâr o objôto conndadô,

a.t r. Para a rolgçâo do íomscadoí ou pÍs.ttdor de §ôM@ s ,rÍ coít-
halado, atêvoÉ Êú csdmcadã s ao'ôncla de prrãlldados iríridiüvra d,

llcitâr € contíatâÍ m! !€guinla! bÍrt'3. mánlrdis pols ÂdÍ nidíaçào PtiblF
qt'

| - Câd€§üo Nacional d! EÍnpíÉa! lnldônêas a Suspensas - CEIS, nraô-

üdo pdr CfitÍdrdoria Grral d8 Uniâo;

ll - Cadastm dG Empícsss lniràÍsas ou Suspensa3. mântire pela &o(rq
l8do.h G€íal do Est,'do (b lrâto Gro$oi

lll - R6lsçáo ds lnablltsdos s lnidôncos, montids polo TribunÊt ds Contêg
da Uniào;

lV - Csd$lro Nrcioial da Coírd.nsÇôo€ Cívêi8 por Ato d! tmprobidedê
AdmiÍürurliva 6 lncleglbaldldG. mlnüdo pCo Coír..tho Nacbôâl do Justr-

Çá;

An. tt As cúLât$ar d€ gtÉ t.atâm 06 inciroE I . Í do câpul ato ârt. Z5
da Lãi n' 14.133/2021 sâ.âo pr9.6 oà,tgatod€monb pd mob rlotóoaco.

AÍL Cp E*r. docÍáo enta .m vlgoÍ n6 dats d€ $r publicâçào.

X.gàltÍr.aa a publlqua{r.

G.bio€tô do Pr€Í€to Muntcipsl dô Ce'rp6 dê úllio. Êltdo d6 Malo Gíos-
ao. aos vlntc I galr dlaa do mêa d! abnl do ano dê dois m{ ê únt€ ê doi§.

rRxEU ÂRCOs P RrÉOOt t{r

P'lr.iao íL àltlpo. dt Jdto

ETTRATO OO COIiTRAÍO lt. l2tno21

EXÍRATO OO COô|ÍRATO N. ,2t2022.
ESPÉclE: S!ô,,iços.

OAJÊÍO: S.Ívlç6 terpoÍáÍb píofi8sboe, tipo S6viço dê consoNôção.

vf GÊNctA 08/04/2022 à Ot tr!}t2o23.

VINCULAçÀO: lncriglbilrado no 0OI2OZ2 Edi6l dâ CrÊdôírclâmento n 03/
m22.

Atoírdândo.§ coíliriçóêr pÍsvkls nâ Lei Fodgrôl n.1,1.13y2021
ASslNAt : lRlNÊU MARCOS PARMEGGANT _ PREFE|ÍO . ALINE DOS
SANTOS LESSE DOMNGOS, CNPJMF ,oõ o n. 45.9S4.074/OOO.Í43
CONTFAÍAOA

FORÍATTA II'. IIO, DE 27 DE ABRIL OE E022.

collcEDE LICENÇA ESpÉCtaL (pRÊfo) À EERvlooR úBUCÀ AUE tlErlC|O|{À
! lRltlEu ÂRco§ PAluf,E6otAls, PÍli.ito do Municlpio d! câmpo! d! Júlo. E{sdo d! Mato cÍosso. no uso d. suac afiburçõ.. bgârs É;

\-{oâ,s,DERAfloo o atendfioÍtô aos írquitilqt oxbrdG no srligo í50. §r do €sÍrrrro do hNiú., íltüut.D ÉL L.i corrwlprrtat ô.. oo1, de 1s dejutto .le 20081

CONSIDERANDO que o pedo& aqus ivo da ticElnç,a postutada pcto *tyido.. at'€vés (ro p,@sso nc 1 212022. M&rnE rare gm Ot fi*2022.
RÊ9OLVE:

Aó lo concodôr üconçq .3pecisl (p.ámlo) ô serüdoía t{aila hÊ3 ooLFÊTro zaxEtl-,A, admliía na Íq,me óo €ftgo e7. indlo ll de conrtitutçáoFêdeíEl € nomêeda €m caráte. oíolivo ao caago da Eniâímelrr. alrryá3 dâ Poalaris no. 77. dg 0l 6a rbíl da 2o.l2.a6tativô ao psrôdo d â ovüt2017 à
31103/2022. pelo píazo do trê6 m.!ras, 6 cootaÍ do dta 02/0512022, corn bdoq oÊ dl.aitos s v8nf,Bg0ô3 ó c!r!D.
AÉ ? E3sa pona.ls entrs eín vtoí ô. dôtâ do tua FrbücaÉo. euÍlindo !ôus ordto6 a par0Í do dh O? de mrlo do 2022.
Rôgl.trú-.. . publhuü.rG

Gabinelo do Pí9íeilo Munlopsl da campo8 d. Jú1i0, Ertâdo dc Mato BÍqa.o. aos vftllê r !Çtr dhú do ,nar dt.b,í do .no d. dok mil o ün!.. dois-
IRI}I€U T ÂCOS PAR ÊOGIAM

PrQLilo da C.rnpôt da Júllo

Na ed'çâo n . 3.953, do Otáíto Oficiat do! MunicaEio. no diâ 04 de abíít dô
202?.

ot{DE aE LÊ: cooROÉX rrOR OE E|OS ÊtôS E SARJÊÍAS LEtÂ.
sE:COORDEI{AOORIA OE ALüOXARIFÀOO E COÍ{TROLE, passsôdo
a vlgorâr com e igguinte rodâçáo,

Rl{,/GABt }tgÍE
ERRATÂ DÊ PUBLICÂçÃO

ERRATA OE PUBUCAçÀO

draíDmon;cipal.oíg/mVâmm . wyit,âmm.oE.bí 249 As8i.ràdo Digitàlrente

PREFE]ÍURÀ }IUTIICIPAI- OE CÀNABRAVA OO NORÍE



ITENS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6,/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 78319-000 . Campor de Jútio - MT

Itom
1

Quentidedo
1.00

Unid.
UN

t;#|f1?1 
lo;;r"lcontratacao 

que envolva valores inferiores a R$ s0.000,00 (cinquenta mir reais), no caso d6 ourros serviços e

o processo de Dispensa de Lrcitacãô foi instruído- com observáncia ao disposto no aí. 72 da Lei Federar n.14'133t2021' bem como oera documentaÇão juridico-frs;;i;üi;;ãiê]{i:da pero rornecedor/proponente.Dispensa de Lrciração com base na redação do aÍr. 7s, inciso-r, a" i"i!"ààr"r ,.r q. r 33/202í, tendo por objetocontrataÇão de empresa especiatjzada em serviços de engenhál.fã 
"ããiá_i)ilI*:Tjff:T.T,,ffinto.oo1ot" cã-Ãànsaa spi, 

"á,r""iã 
i.,,ã ã"";r:;§,í"ff'#í'líTí'":i"T31??:ü*"

Em análise dos documentos. observâ_

S.Jik$i*1ãffj:il*:?#"*Ti{}iãlil!!jr.:üEi:ffi'"".:}:#;",$":ã"#""á:il*,.."
r","à"".[a,i,",r"j,àpá,11fi#i:ffff.",,_iJ,ff?Til1l"J:lti:1|,*Ê1Âi,u::"*llxl"tií"""T"J"
Rêgistro de Preço, Radar de preços TUE.gov.or
U PreÇo proposto consta abajxo.

RAzÃo DA ESC OLHA DO FORN ECEDOR:
Em análise dos documentos , observa-se que foi realizada pesqu isa de preço em empresas do ramo , tendoGETULIO DE C, BORGES FILHO CNPJ no 28.612.631 /0001-80, apresentando menor preÇo. O fornecimento doserviço supracitado é de natureza comum e não apresenta difer substancial que venha influenciar na escolhaíicando está vinculada apenas à veriíicaçáo do critério de patibjlidade com o preÇo de Atas dêRegistro de Preço, Radar de preços TCÉ.gov.br
o preço proposto con sta abaixo.

Campos de Jútio, 13 de Outubro de 2022

DTSPENSA DE LtctTAcÃo^ - ,

Nr.:ss/2ozzLHtl UUI'

Processo Nr
Data:

15612022
13110t2022

Folha 112

Fomêcêdor
Endereço:

Cidadei

CNPJ:

GETULIO DE C BORGES FILHO
R DÔS FRAMBOYANTS, 373W, APT 7
Nova Mutum - MT
28.612.63't/0001-80

lnscrição Eslad!êl

Código: 5471

:::xfl:""1í:li""J:t§,"j":ffillã!"01. ""',0o" o" ensenharia seotécnica parâ realizaçáo de sondasem de simprês
Objêto dâ Comprâ:

Eric Rod rigo Pettenan - presidente dâ CL

FUNDAMENTO LEGAL:
Artioo 75 da Lei í4.133/202í

JUSTIFICATIVÂ



OISPENSA DE LICITAçÃO
Nr.: 58/2022 - rtO 

0 L)

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

C.E.P: 7831S{00 Cãmpos de Júlio - MT

CNPJ: 01.614.516/000í -99

AVENIDÂ VALDIR trlASUTTl 779-W
Procêsso Nr.: 15612022
Data: 1311012022

Folhat 212

6U

DES HO FINAL:

'r--cr da Desoesa:

Pa me

De âcordo com as iustificativâs e fundamentaçõês apresentadas e, lêvando-sê em cônsiderâção os termos do parecer
jurídico, êxpedido pela Assessoria Jurídica, RAT|Flco e AUToRlzo a rêâlização da despesa por Dispensa de Licitaçáo,
em conformidâde c,om o ar!. 26 dâ Lei 8.666/93 ê âlterâções poste[ioÍes

lrineu t\4 Parmeggiani - Prefêito Municipal

20.850,00 (vinte mil ôitocentos e cinqüenta reais)

10 diâs /conforme termo de referência



HOM

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

. a)PrôcessoNr.:

.,* b)LicitaçáoNr.:
c ) Modalidadê:
d ) Datâ Homotogação
e ) Objeto da Licitâção

15612022

58t2022-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
13110t2022
Contrataçào de emprêsa êsDecializadâ êItl-sêrviços de €ngênhariâ geotécnica parâ reêhzâçllo dêsondagem de simples rêconhecimento dô soto com ensâto SpT.

DEP o ó

o(a) Prêfeito Municipal lrineu Marcos Parmeggiani. no uso das atribuiçoes que lhe são conferidas pelalegislação em vigor, especiâlmente pela Lei Nr. r+ isããi; ,il"raoes posterioieiili"t" ã" pãrãà". conctusivoexarado pela Comissão dê Licitâçõês, rêsolve:

f ) Fomecedores e ltens declarados Vêncedores (cfe. cotaçáo): ldd Ouantidade Descto l%)

(.Ín Re.is Rl)
Preco Unitário TotâJdo ttem

í,00 0,0ooo 20.850,00 20.850,00

GEÍULIO DE C BORGES FILHO I5.I7í)

1 ANÁL]sE oE soLossERVIco DE AsSEssoRIA NA AREAADMrNrsrRArvA - Do rpo eruause ôÉ,r,úôÀiüs;ÊsoLo
UN

Totâl do Fornecêdor

Íotal Gêral

20.850,00

20.850,00

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 58/2022 - D0 ti 0 C

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516i0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 78319-000 - Campos dê Jútio. MÍ

16712022

156t2022

1311012022

Folhâ: í/1

CâmposdeJúlio, t3 de Oulrrbro de 2022

lri Parmeggiani - prêfêito Municipal

Proc6sso Adminislrativo:
Procêsso dê LicitaÉo:
Dâta do Proc€sso:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.5{6/000í-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - UT

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: sB/2022-DL 0UUL

Procêsso Adft inistrátivo:
Procosso de Liciteçào:

Date do Procêsso:

167t2022

15612022

13110t2022

Folhâr 'l /1

6.

TERMO DE ADJUDICACÃO E PROCESSO LIC ITATÓRIO

o(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiâni, no uso dâs atribuiçóos que lhe são conferidas pela lêgislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçóes posleriores, a vista do parecer conclusivo exarado pêla Comissão de
Licitaçóes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitaçáo nestes termos:

a ) P[ocesso Nr.:

b ) Licitãção Nr:
c ) Modalidade:

d ) Data Hômologação:
e ) Datâ da Adjudicaçâo

f ) Objeto da Licitação

't56t2022

5812022-DL

Dispensa da Licitação p/ Compras e Serviços
13t'1ot2022

Sequência: 0
Contrataçilo dê emprêsâ especiêlizada êm ssruiços dê engenhâria gêotécnicâ para Íealazaçáo dêsondagêm de simptes íeconhecrmênto do solo com ensâi;SpT

g ) Fornecedores e ltens Vencêdores:

02 - Artoizat a emissão da(s) nota(s) de empenho conespôndente(s)

Dotação(ões): 2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (44) Sêtdo: 330.000,17

Qtde dê ltens Média Descto í%)
(êm Rsais Rt)

Totâldos ltens

0,0000 20.850,00

20.850,00

Permeggiâni , Preíeito Municipal

.005471 . GEÍULIO DE C BORGES FILHO
1

1



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00í106"

www.camposdejullo. mt.goubr

ESTADO DE MATO GROSSO
pREFE|TURA MUNtctpAL oE cAMpos DE JúLto

EXTRATo DE TERMo DE RATIFIcAÇÃo DE DISPENSA DE LIcITAçÃo N. 58/2022

O Presidente da Comissão de Licitação da PÍefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado
pela Poíaria no 3212022, to..a público para conhecimentos dos interêssados a contrataÉo abaixoi

objetor contrataçã9 de empresa. especializada para execução de serviços de sondagens de solo e ensaio de)H r com etaooraçáo e enlrega de laudo.
Contratado: GETULTO DE C BORGES FTLHO LTDA CNpJ ne 28.612.631/0001_80.

Valor global: R$ 20.850,00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14j332021.
Dispensa de Licitaçáo no 5812022, Processo Adminislralivo no 16712022 e processo de Comp ê no 1s6lZO22.

Fica Íarificada pero prefeito municipar a Dispensa de Licitaçáo em tera, nos rermos do despâcho
exarado no processo Iicitâtório, da justilicativa apresentada ê do pârecer juridico, em consonância com o an.
72 da Lei FedeÂl n" 14j33t2\21 .

Campos de Júlio - MT, 13 de outubro

Eric an
Presidentê da Comissão de Licitâção

CNP.t: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

I



dianomunrclpâl.org/muamm . wlw.amm.org br 83 Assinado Digitalmente

pôs dê Júlio, Estado dê Mato Grosso, Rsglâo de Sâúdê Sudoeatê
Mato.grossensê.

AÍ. ?. Estê ResoluÇão enlra em vígor nâ data de sua assinatura.
Campos de Júlio - MT, 06 de outubro do 2020.

Rosien6 Francisca dâ Miranda

Presidênte do Consetho Municipal dê Saúde

Homologâçáo:

JOSÉ OO|L OA S|LVÂ

PreÍêito Municipal

EXTRATO DO CONTRAiO NO 302NO22,

EXTRATO DO CONTRAÍO NO 30212022-

ESPÉCtE: Serviços.

OBJETO: PANHOSATTO SOLUTTONS LTOA. CNPJ/MF no 47.685.265l
0001-34.

VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00.

Cenlro de Cuslo: l3iOO _ Secrelâíâ de plahejâmehto e Desehvolvimehtol
\- Orgão í 3i SecÍetaria de planêiamonto e Desenvolvimento lngtitucional;

[Jnidade 1: D€partsmênlo dê plan€jam€nto e Dêsênvolvimênto lhslltucio-
nal;

Despesa: 654/2022,

Código da Doraçáo: 3,3.90.40.00.00.00.00

vtGÊNclAi t3i 1ol2022 a 12/tot202g.

VINCULAÇÀO: Olspênsê dê Licitãção no S7l2022, prccêsso Adminjstraüvo
nó '165/2022 e process o de CorÍ,prà no 1SS]2O22.

00006,1
" 4.089

Eric Rodrigo Pettênan

Presidente da Comissáo de Li

REGIiIENTO INÍERNO DA VI C PAL DOS
DIREITOS OA CRIANçA E DO MPOS OE

JÚLI

CAPITULO I

DA ORGANTZÁçÃo E REALTZA

Art. ío. A Vt Conferência Muhicipat da Criança e do Adoles"
pal no 196, 03 de outubro
Direilos da Criênça e do

cente Íoi convocâda por meio do Oec lúLrni
de 2A22, pot rneio do Conselho Mu
Adolescento.

Art. 2.. A Vl Conferência Municipal Di

c
reitd oa crianca e oo aaores-
onstlho Municipat dos DireÍos
ncil pêlâ Primêirâ Secretária e

cenle será Presidjda pelê presidente
dâ Criânçs ê do Adolescente 6 na su
regeÍ-se-á pêlas normas dêstê Regi

Art. 3ó. A Vl Conforência Municipal
centê r€alizaÊse-á no dia 2í ds ou
de Júlio-lúT, no horááo dás O7:O0h

da Criança ê do Adoles-
de , nâ cidade de Campos

tendo como lema cenlrali ,,SiÍuaçáo
11:00 e das 13:00h às 17:OOh

humanos de criançâs
e adorêscerÍes em ternpos de vid-19: violaçõês e vul-
nera bll ldedes, aç ões necessá.râs e garantia de politi-

í7 dê OutubÍo de 2022. Jomal Oíicial Elôtrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso .

par dot

cas de proaeção intêgral, coú
CAPITULO II OOS OBJETIVOS

Art. 4.. A Vl Conferênciâ lúunicipat
cente tem como objetivo geral:

Promover arhpla mobilização social

idade".

Di dâ Criênça e do Adoles-

s municipal, estêdual/Dis-

iapan

ASSINAM: MUNICíPIO OE CAMPOS OE JÚLIO _ MT / CONTRATANTE,
e PANHOSAÍTO SOLUTTONS LTDA, CNPJ/MF no 47.685.26SlOOOi_3i
CONTRATADO.

EsT4OO DE MATO GROSAO PREFffi jüi'"".if Ê;,%T;i.l",ff; sÊ.{l?iáJ[,çHBt[."sgIB?

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLlo
EXTRATO OE TERMO OE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITA-

- çÃo N. s8/2022

O Presidenle da Comissão de Licitação dâ prefeitura Àrunicipal de Cam-
pos de Jútio - lV1T, norneado peta ponatia nõ 32t2O22, tornâ público parô
conhecimentos dos inlêressados a contrâtação abaixo:
Objelo: Contratação de emprêsa especializada parâ execução de serviços
de sondagens de solo e ensaio de SpT com el.Ooruçao 

" "nfr.g" 
i. flri

do.

CONITATAdO: GETULIO DE C BORGES FILHO LÍOA CNPJ N'28,612,631/
0001-80.

Valor global: RS 20.850.00.

Fúndemento Legalj árt. 75, rnciso [, da Lei Fedeatnõ_14.13312021_

Dispênsa de Licitaçâo no SB/2022, processo Administrâtivo no 16712022 e
Procêsso dê Compre no 156/2022

Fica ratificada pêlo preÍêito municipala Dispênsa dê Licjtação em têla. nos
termos do dêspacho erarado no processo licitâtório, dê j;stiÍicâtivê âp;
senlâda e do parecê, juridico, em consonância am o aa_n da Lei fidà_
tal n' 14.13312021

Campos de Júlio - MT, 13 de outubro de 2022.

trito Fêderal e nacionaÍ parâ refletir e liâr o rêflexos da pandemis da
de suas famíliâs e parê â

Covid-19 na vida das crjânçás, êdo ntes
construção de propostas de âÇôes e iticas rcas que oârantam osseus direitos no contexlo pahdêmico

Os objetivos estratégicos sãoj

ldêntificar os dêsafios â sêrem
Covid '19;

os nte e pós-pandemia dâ

Dofinir ações pars gâranlir o plêno de e âdolescentes áspolíticas sociêis durántê € após a pán
des/diversidadesl

Refletir sobre as dificulc,adês vivenci

iderando as especiílcida,

Éo e deíesa dos direitos para o
rede de promoção, prote-

das violaqôes de direitos
humanos de crianÇâs ê adolêscentês

Formular proposlas d6 entrentemen
conkâ crianças e adolescenles

Promovêr/gârâ ntir a participeção de
dê discussão sobro os refexos da pa
bem como nâ deÍinição de medidas
des idêntiÍcâdas;

R€fletir sobre a necessidade dâ ãm
açóes, programas e polÍticas de prom
cial dos direitos dâ c.iançâ e do ad
pâhdêmia da Covid-íg:

Aproíundar a dlscussão sobrê o pa
beraçáo ê cohtrole social das áçôes
deíesa dos direitos de criençâs e ad
pós-pandem ia.

CAPITULO III OO TEMÁRrc

An. 50. A Vt Coníerénciâ Municipat
cêntê de Campos de Jútio_MT, terá

iê

s pela

conle pendêmico

das violênciâs
pela lpandemíê da Covid-19;

nças e ]adolescentes no processo
êmia df Covid-íg 6m sues vrdâs,
enírêrltamento das vulneÍâbilidâ-

destinado ás
e controle so-

os rêflexos da

ti-
ol

O,,",r"i

"'-l
dâ Criançâ e do Adoles-
"Siluação dos dlreitos

xvtr I

I

I
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